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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
republica federal 

ORDEM e progresso 

AN\0 XXXVI SEXTA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE lí)25 
N., ioG 

SENADO FEDERAL 

115". SESSÃO, EM « DE SETEMOWO DE .925 

PHKdIDENCIA DO SU A. AZEHEDO, VICE-PUESIDEXTE 

1horas acham-so prc&enfcs os Srs.: A. 
Az.-reclo, 1 irns ri.-bçUo, Poreira Lobo, Arislides Rotha, Souza 
o.istro, Eanro Sodro (Aista Ilotlrigneg, Euripcdos d,' Aguiar, 

I liomaz Ilodriguos, Bonjaium Barroso, Ecircira Cl.aNes Joãò 
J.-Ma, Uo N)U/.a, 5<Miaivio Neiva, Mano.l Borba, Eus.^biu do Andrade. Antoiuo Moniz, Monte Sodré, Bernapdino Mon- 
toiro, Miguel do Curvaltio, Joaquim Moreira, Paulo d« Frontia 
Bueno Brandão, Bueno dc Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho! 
ifíTiiiOTM^iIdo (]v Maitíic^, Carlos ('avulcanli, Fclippo Schttiidt 
A espuoio d,« Abreu,.Soareti dos Santos o Carlos Barbosa. '^2)1 

0 Sr. 4' Secretario, servindo dc 2", procedo á leitura doj 
lecgiuntes 

PAIíECERES 

E. 180 — 1025 

A Commissão do Legislação o Justiça manifestou-se no 
parecer n. 120 do corronlo anno, favorável ú emenda n. 3, do 
uutoria do Simador Moniz Sodré offerecida ao projoclo n. 10 
também deste amm, pela qual se iustituc, nus eleições fe- 
dera es, o voto secreto. 

Dito projoclo toi enviado á Commissão do Finoneas paiia 
to prommciar quanto no eredilo que a emenda autoriza aíin» 
dc dar cxecucôu uo processo por ella eslubeloeido. 

Parece-nos, entreinnto, premaluro o pronuncimcnlò da 
Cominissüo do Finanças u resp<Mto_ do credito para despeza 
n ser realizada'o,oin a medida, t)or não ter sido ainda adoptada 
))olo Senado, principalm^ile^se considerarmos que a Bommis- 
sfio de Justiça, ncccntuando que uconselhúra cm principio a 
medida proposta, desejo o pode, .eutretaiito, que o Senado pro- 
liminarmonte se manifeste, alirii dc que tima vez acccila 
jjossa opporlunamorito prdpôr as providencias compleiueulares, 
nfuo, a sou juízo, desde já reconheceu serem, não soinento 
ivjcessarias, mas ato indispensáveis, tanto em relação ao alia- 
jfainenlo, senão ainda ao registo da maioridade civica. á di- 
visão eleitoral em districlos, á instituicü» do registro Ue can- 
didatos o á própria organização das mesas eleitoraes. 

Polo ,exposto, julgamos que o projoclo com o parecer da 
Commissão de Justiça devo se)' enviado á Mesa. aguardando a 
Comuiissão do Finanças o solicitado voto preliminar do ple- 
nário para, a seu devido tempo, dizer sobre o credito, uma ve* 
•dopíado em definitivo • novo piofcesso pa a o «Krutlni* 

secreto, e depender a concessão do referido credito do conheci- 
niento da despeza provável, por não dever sor illimtiado. 
, ejube-mc relatar o projecto de reforma, por iniciativa do eminente co lega Senador Bueno de Paiva, proposta & l,"l 

eleitora! n 3.208, de 27 do dezembro do 1918. Entro aa 
emendas offerecidas uma houv.o assignada por 00 Senadores 

neva formula para o oscrutinio secreto, cercando-o 
• i medidas consideradas capazes de garantir sua efficienoia, 
assegurando a liherdade o a manifestação da vontade conscien- 
te do eleitor, subtralundo-o ás* influencias corruptoras ex- 
ternas. 

Adoptando a medida, itelos fundamentos expostos citr, 
meu parecer, tiv.y a satisfação do vel-o subsoriplo pela unani- 
midade dos membros da Commissão de Legislação o Jus- 
tiça o por fim approvado polo Bcnado. 

O Sr. Presidente - Presentes 32 Srs. Senadores está 
fiberta a sessão. 

Vo,'; ser lida a acla da sessão anterior. 

O Sr. 4" Secretario, servindo dc 2". procede á leitura da 
neta da sessão anterior, que posta cm discussão, o approvada. 
fsem debato. 

Mantenho-me na mesma opinião favorável a uma uova 
formula que asseguro o voto secreto. Julguei necessário dei- 
xar consignada esta particularidade, desde que fui elianuwfr» 
a pronunciar-me sobre circumstancia que diz respeito ao- 
mesmo assumpto. 

Sala da Commissão de Finanças do Senado, em 7 de outubro' 
do 1925. .... Bueno de Paira. Presidente. — Eusebio do An- 
drade, Uelatoi. — Lauro Müller, — João_ Lyra. üuend 
Braudüo. — Manuel Uorbu. v t * , 

N, 126 mi 
O Sr. 3° Secretario, servindo do 1", declara que não ha 

.expediente. Dc inicio, uma consideração impõe-so sobre a emenda", 
n. l, additiva do projecto n. 19, deste anno. O ominenlo autoij 
deste, que, com a sua iniciativa, se arvorára em paladino do 
importantes direitos políticos, propondo-so a diminuir, saião 
supprimir o prazo do dispositivo legal que fulmina do inca- 
pacidade oleefiva para os cargos de Presidente c Vice Presi- 
dente da Republica, os Ministros do Estado, passa, na emenda 
additiva. « crear paia os Presidentes ou Governadores, Vice- 
Presidentes ou Vico-Governadorcs de Estado c ainda pura,' 
certas classes do funocionurios' e cidadãos, enumerados navi 
alíneas b, c, d, e, f c g, ào n. 1, do art. 37, da lei n. 3.208, 
de 27 do dezembro dc 1916. uma inclegibilidade que, nunca, 
por tal forma, existiu na legislação eleitoral brasileira. 

Vè-se assim que o eminente Senador mudou de orienta- 
ção, no curso da elaboração do projecto. A principio, H. Ex., 
revela-se liberal, generoso mesmo, para com os Ministros do 
Estado; mas, logo depois passa, sem detença, a tornar-se exi- 
genle, de um rigor, sem exemplo, para os que jámais viram 
a sua capacidade clcctivu do tal modo cerceada no nosso di- 
reito eleitoral. 

O objccltvo da emenda additiva, conforme se deprehendo, 
do seu contexto, é tornar inelegíveis, por três mezear, para o<< 
cargos dc PresMouto o Vice-Presidonle da Republica, lodoíj 
quantos o dispositivo do n. I, art. 37, da lei eleitoral vigente, 
declara iiíolegiveis apenas para o Congresso Nacional, o quq 
são os seguintes: 

«) Governadores ou Presidentes e .Vice-Governadores otí 
Vice-Prrsidentes de Estado; 

b) direolorcs do Secretarias de Estado e do Thesouro Na- 
elonal; 

c) Ministros, directoros o representantes do ministério" 
publico no Tribunal de Contas; "X 

d) chefes e sub-cheíes do Estado Maior do Exercito o dá 
Armada; 

e"1 magistrados íederaes c membros do ministério publicai 
federal; 

f) funccionarios administrativos íederaes, demissiveis iu-* 
dependentemente de genteiiça o.u ptQçejao AdmIníSjifãtlYiti 

m 
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o) presidentes c directores dò banco, companfci*. soct»- 
dade ou empresa que gosem dos seguintes favores do Governo 
Federal: 

1°, garantia do juros por subvenção; 
2°, privilegio para a emissão dc notas ao portador, co-rt 

lastro 'em ouro ou não; 
?/, isenção ou rwfucção de imposto ou taxas federaes con-^ 

cedidas em lei ou conlrácto; 
.4", contraclos de tarifas ou concessão dc terrenos; 
5", privilegio de zona ou navegação., 
Svnthctisando, por forca da emenda, classes diversas de 

fuiKjcionarios públicos federaes, civis o militares o aiQ«i.» 
cortas possuas que gozam do favores do Governo Federal, 
voem estatuídas pela primeira vez, a sua inelegibuidado paia 
os cargos de Presidente e Vice-Presideute da Republica, am- 
pliada'assim uma incapacidade eleitoral que por lei só llies 
ullingia. quando porventura pretendessem se candidatar ap. 
Congresso Nacional. 

Ao cmiltir parecer sobro a emenda, convém indagar antes 
rio tudo — será opporluno, no aclual momento da vida po.i- 
tica brasileira, reformar a lei, nos pontos visados ? 

Já, no parecer, que tivemos a honra de elaborar sobre o pro- 
iecto. ora emendado, cogitámos desse aspecto da questão, pro- 
luuiciando-nos pela absoluta inopuortunidade do uma reforma 
da lei eleitoral, neste momento. Realmente, estando a reunir- 
se, dentro om proximos dias, a Convenção política que lem do 
escolher os candidatbs ú Presidência e \ipfi-' residência da 
itcpuhliea, posto em foco, como está, o problema da successao 
presidencial, agiíando-se a opinião, em torno nos nomes de 
candidatos possíveis ou prováveis, não nos parece conve- 
niente que o fíongi-esso Nacional venba a intervir, neste mo- 
mento, neste intricado caso político, para declarar, de sur- 
presa e por uma modificação da lei. que 6 elegivcl quem uao 
0 era ato agora c inelegível quem lambem não o era. 

Ri o fisíéssemos, em tal conjunctura, não poderíamos es- 
capai* á increpacão de havermos esquecido a fioaliclauc supe- 
rior da lei para obedecer a injunerôcs de interesses de occasião 
méramento accirlcntaes. Peraria sempre sobre nós a suspeita 
do havermos agido para servir ás nossas paixões do momento, 
ás nossas ambições partidárias, ás nossas sympathias ou au- 
liliathias j?essoaes. Ksta consideração—a da uiopporiunioade 
rtc uma reforma da lei eleitoral vigente — é verdadeiramente 
impressionante o podemos dizer, pelo que temos ouvido, que 
« Ha, por si só, 6 snííicionto para condemnar a inioiativa, cm 
apreço, mesmo para os espíritos mais infensos, em these. as 
reslrirçõcs do direitos que se caracterisam pelas incompatibi- 
lidades* ou ineiegibilidades. Com esta só preliminar, — da 
inopportunidade — teremos conquistado, por certo, para o 
nosso parecer, valiosas adhesõos, mas nella não nos podem :s 
deter, pois quo ss impõe o exame do outras faces da questão. 

Temos para nós que a reforma da lei aclual. atem do 
inoprtortiina. não seria conveniente. As razões que levaram o 
legislador brasileiro, ba 33 annos. a estabelecer a inelegib'- 
1 idade nos moldes, ainda hoje em vigor, permanecem em toda 
sua plenitude. Não conhecemos jienhum interesso publico 
porioi", que esteja a exigir a sua modificação. Si ra/ões i»o 
altas existem, que possam aconselhar uma mudança de ori- 
entação no nosso direito eleitoral. <5 licito affirmar que, ató 
hoje, cilas não foram indicadas. Rpcfcrivcl é assim manter o 
.-tatu quo. dando á lei unia cdabilidadc quo ó sem duvida o 
melhor elogio da sua utilidade, da sua sabedoria, da sua jus- 
tiça imniancntc. 

Decorre agora examinar mais do porto as novas inelegb» 
bilidades creaaas pela emenda. 

Sabido ó quo as ineiegibilidades são absoluias, nu relati- 
vas, o o quíí um sopará é ò caracter absoluto, ou relativo (ias 
situações individuaos. Tem-se, no primeiro caso. consoante o 
dizer do Aurclino Leal, vma conjunctura dc que oxndnidvt 
não escapa pela própria vontade e portanto uma .siInação dc . • i < vi//nrtv/i /v/a-ii / j n/*i/« y...." 

diz 

ineíii/iuiiuiaurv ichuiluo, IJU.- [v../. ... , .v... • 
lado individual, dentro do cortas coadicucs do tempo. 

Na doutrina, essas inefegibilidades, oriundas do instilnto 
das incompatibilidades, decorrem, cm primeiro logar, do prin- 
cipio da separação dos poderes, principio constitucional rí- 
gido, cânone quo abroqucla as instituições democráticas, em 
iodos os pai/es cultos. 

Além dessa causa primordial, as ineiegibilidades relati- 
vas (oora outras, destinadas, já % proteger a liberdade do elei- 
tor,'já a garantir a liberdade do eleito. K' um concedo cate 
que encontramos no tratado de Oliacles Uzé — quo.tem por 
lilulo — Da nuüidade em matéria de Eleições Política*. 

De aceòrdo com ésjc autor está ^riflidcs-Miilon, quanid 

"Todas as incompatibilidade? eki/praesi^sullani, 
ou da influencia indébita que o candidaU1 Jiotic exercer, 
na eleição, prevalecendo-se do logar quo por ventura 
occupe. ou das suas relações do dcpcnaencla com o 
'Poder Executivo, que façam suspeitar da sua rnspaieia- 
lidado ou isenção, no desempenho do mandato, 

O egregio João Barballio não discrepa desse modo dc scu- 
lir, quando diz; 

"As incompalibilidades fundam-se quanto aos furi-i 
ccionarios de mais alta categoria, na necc»isiaauo u» 
embaraçar quo elles. por seu prestigio e poucuo, in-, 
fluam no eleitorado, por meio do pressão o corrupção; 
e quanto aos denh-siveis discricionananientc, no pro- 
pósito de resguardar a liberdade e menção ao parla- 
mento. evitando quo esto so componha de simples su- 
balternos dos ministros, que os podem aespedir a seu 
grado. Em ainlws os casos concorrem ellas para arm 
gmentar o prestigio e dar garantias ao parlamento paia 
a sua independência c liberdade do acçao c ao como 
eleitoral para mais apurada escolha dos represen- 
tantes." 

Para AurcTtao T.eal. em sua notável obra, apparecida esta 
anno, a incompatibilidade, ou a inelegibüidadc.. •: 

"Ora tem por fim impedir o cidadão dc,valer-se dá 
sua iurestidura actna! paia corromper o clonor^o ou 
sobre clle actuar dc qualquer modo, ora visa prou.„" .. 
o desempenho normal das funeções, evitando a un ■ 
da actividade individual c também garantir a mq a - 
ciai idade no serviço, uma vez que os rarlamemo. 
envolvem sempre na polilica e a açciHiuilaç.io ^ 
gos podia ser üctrimentosu a dita imparcialidade. 

Resumindo o syntheli/audo a liçiio dos mestres. ^ 
fegibliidartes ora visam proteger o elettoi contra os .ibusos 
de influencia dos detentores do poder publico. or3 gaiam- 
«os eleitos do povo o livre exercício do mandato, noeitailj-i 
os de qualquer dependência do Poder Executivo. 

Em face desses postulado?, examinemos as novas inclc^> 
btlidades, creadas pela emenda addilivu e vejamos - iazo . 
ha para aconselhar u sua adopção. 

Apraz-no- declarar quo. para- melhor mcthodo .dc expo- 
sição, só i; - ocrúparemos da maioria r''lereoto <l l ' S.'' 
Inladc dos Presidentes ou Governadores do Estado, cm uitmio 
logar, i i 

Começaremos pelas ineiegibilidades de que Cogitam aa 
niineas õ? d e A do ai t. 37. n.l da ^.liora^lge'íei^^ 
das neste memento por um , e'a/, ihesomo Na» 
aos directores tseciciaims^ £s^a(j0 j(ajor d,, Exercito a 

da Anmuia e àos funcclonanos administrativos federaes, ds- 
missiveis ad nulum. 

A razão dc rcunil-as para o mesmò commenlarm. esul, 
em auo cssM imh«ilólidades são as que attingom funccuina- 
r o« ítHlerae« civis c militares, em relaçao do dependência 
fòm o Po^r Executivo. Compreheodç-se o explica-se que » 
le^slaclor tenha declarado taes funcçionarios inelegíveis para n ^ Vu-iüiial mas não sena curial que chegasse ,• 
deidaral o~s taníbem inelegíveis para os cargos de Presidenta 
c Vice-Prcsideiito da Republica, Si a razão da .nelogibiiidado 
('slalvelocida. «este porUcuhm 
dí) CoiiíriMMso .Nacional a salvu dc quacsquci i ei ações üc de- 
nendcncia para com o Poder Executivo, ó claro que essa razão 
dcMnnarece deixa de subsistir, ?i se trata do eleições jiara 
os u ais a^fo? cargos deste Poder, e isto porque as funcçues » 
2ue Mses funcolonarios porventmf so candidatam são as maov 
altas do poder publico e assim lhes «seguram completa , o 
ab«oluta ndopondencia. Não ha assim como tornar extensiva 
aus suDeums cargos da govornação nacional a, incapacidade 
que afasta essas classes do luncciouanos das eleições para o 
Congresso Nacional. 

. inrWibilidade desses funccionarios decorre logica- 
mento do artigo 23. da Goostiluição Federal, que veda aos 
membros do Congresso Nacional receber commissões ou cm- 
üèwww remutieroílos. A Constituição tornou assim Ineompa- 
livris as funeções ds membro do Congresso com as desses om-* 
nreaacios eslipeudiados pelos cofres públicos. E o nosso di- 
reito eleitoral, por um rfesdobramento natural c logico, tornou 
os detentores ae taes commissões ou empregos, por um certo 
prazo, inelegíveis, fazendo com quo a sua incompatihilidada az-Iaww.v cia nlèMln PíMlsnmtm ÍIIIIV npssi» iük-íü <\ Infriulmln** imt 
m 

'ÜZO, Ycin, zuâ.ü«»v«v' » -.xi* IIIIIniauu 
Ãecédesse pleito. Pensamos que, uesso passo, o legislador 
[iu sabiamcmto, mas teria sacrificado a lógica c a ytens leuia, 
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si tive-se lovn >0 tal inelCKibiHflado !\(ó as eleições par» o» 
mais altos car.gos da Poder Executivo. 

OcoUper^jKUQ.H agora da melajgibilidado de que traia a 
nüuea q do, art. 37, da loi cilada. Eli a dií respeita aos pre- 
sidontos <», CUreetonv do banco,, companhia, aociodade ou om- 
proza qi/é gosem dos favores do Governo Federal, expressa- 
monfe .fuimeratlos. Essa imytcgibi)idade 6 da mesm» natureza 
da an'v-1-inr, objoclivii garailtir o livre exercício do mandato 
legis',af,vv(). Ellá lambem decorre, como conseqüência lógica, 
do aui dispositivo da Constituição Federal, o art. 2i, que 
uVcOfòna a perda do mandato para todo Deputado ou Senador 
'qu/i, fôr Prcsidonlo, ou fizer parte de dircctorias do bancos, 
eiftnpanhias ou emprezas que gozem de favores do Governo 
.y«leral definidos cm lei. O nosso direito eleitora!, desen- 
volvendo o salutar o moralizador dispositivo, tornou esses he- 
neficiarios do favores e propinas, inelegiveis, estabelecendo 
ri>siin que n sua incompatibilidade antecederia ao pleito. 

Aristides Alillon, apesar de justificar a disposição consü- 
tucional, pela necessidade de se manter achna de toda sus* 
peita a isenção do representante popular, diz quo a Consti- 

clcitoral. Observa, porém, o esclarecido conslitucionalista 
que o legislador alvejou cortar um grande mal, applicando-ihe 
remédio singular, si bem quo indubitavelmento beroico c dã 
a entender que o cnsilhnmenlo, esse fcbricitanle jogo da Bolsa 
que acommetôra a populaçfio desta Capital, nos primeiros dias 
da Republica, influíra na deliberação então consagrada na lei 
magna. 

, Aurclino Leal. alludindo ã elaboração do dispositivo no 
ceio da Constituinte c ds razões que o determinaram, diz: "Si 
n medida (em o inconveniente do afastar do parlamento ho- 
mens habituados ao trato de questões financeiras, evita, por 
outro lado, que um ou outro, menos oscrupuloso, investido do 
mandato popular, seja patrono, no Congresso, de interesses do 
emprezus, de quo sào dircctores, quando houver necessidade 
de votar favores em proveito dall&s ou do augmenlar os já 
existentes". E acorescenta: "Releva ainda considerar quo o 
fiiluro dessa disposição não parece ao abrigo de séria ameaça. 
Defeníle-se, hoje, a composição do uma das eamaras b prislali- 
vas — o Senado — por meio do representantes das diversas 
classes socines: intellectual, artistica. liberal, conservadora, 
ou sejam médicos, advogados, engenheiros, artistas, indus- 
triaes, eommcrriantes, banqueiros, rapitalistas, etc. O dispo- 
sitivo em questão bem poderá ser julgado, como fncompatíve! 
com tal idéa, si, como 6 provável, ♦riumphar". 

Mão grado ossas restrieções, pensamos, com esses pre- 
veclos juristas, que alta razões de ordem moral, ligadas n 
independência do mandufo, impuzeram ao bigislador consli- 
tuinte a incompatibilidade, da qual o direito ordinário dedu- 
ziu logicamente a inelegibilidade em apreço. E para nós tudo 
aconsellia a niautença dessa incapacidade elcctiva, em todo 
o seu rigor. 

Conhecidos os moveis que levaram os nossos legisla- 
dores a esfatuil-n, parecerá talvez logiro esicnder essa in- 
capacidade ás eleições para os cargos de Vicc-Prsidesta o 
Presidente du Republica. A idéa nos merece todas as sym- 
pathia- e não besilariainos um momento em adoplal-a si cila 
pão so viesse chocar com a preliminar quo eslabeleeemos 
linhas acima, quando salientámos, do accôrdo com as mais au- 
lorizadas opinifies do esclarecidos espíritos desta Casa, a 
pMipportunMado de se alterar a lei eleitora! vigente, em ves- 
perns de um pleito presidencial, para o qual as correntes do 
opinmo, so yno fonnaudo naturalmente, escolhendo os seus 
eandidatos. dentro do eiroulo dos elegiveis. com a confiança 
do quo u 1 ci permanecerá na sua nooossaria estabilidade. 

Passemos agora a tratar da inelegibilidade do que oo- 
gda a alinea c do art. ,17, da lei em exame, se refero 
nos minislros, dircctores o representantes do Ministério Pu- 
Jilico no Tribunal do Coutas. Convém noiar, (pio, emquanlo as 
ínclcgibilidados, anteriormente examinadas, se acham estabe- 
lecidas cm todas as leis eleitoraes brasileiras, desdo a pri- 
«teifn, do a do que vamos nos occupa; apparece pela 
primeira vez na lei do <911 (decreto legislativo n. 2.419, do 
il de julho de 1911), o foi mantida na lei cleiloral vigente. 

Conhecida a natureza desse instituto, quo é a de simples 
auxiliar e proposto do Poder Legislativo, agindo em noruo 
c por conta do legislador, para exerecr, orá à priori, ora 
lá postrriori, a suprema fiscalização dos arlos concernentes 
n Ucceila e Despeza da Republica, não 6 òiífie.il encontrar a 
razão que levou o legislador a fulminar os membros dei > 
«Ho trinunal. do inelegibilidade par» o Gonfresso Nacional. 
Auxinare.s deste, extucóndo íuucçOih de alta relevância n 
grande responsabilidade no fiscalizai' e fazer cumprir as leis, 
que oizen) cmn a finUuna publica, não conviria penniltir quo 
enes inutrssem de.scurar devores para se candidatarem 
no umgrcsso 'acionai. K5q seria prudente pemiltlr que 

•liei se fizessem no mesmo tempo legisladores, quando das 
funeções destes, até corto ponto, participam por delegação. 
A sua inelegibilidade para o Congresso Nacional .justifica-so 
assim por motivos logicos, do irrecusável procedência. 

Nenluuna razão, porém, aconselha tornar extensiva essa 
inelegibilidade aos mais altos cargos do Poder Executivo na- 
cional. Inteiramente independentes deste poder, fi-cal dr 
Ctntc nu»» rlnlarmoví rT<N <1mo IÍ viirTo nf i ^ rw\ /1/v .-In 

icMir ;i euuui-aa, st>i» um novo aspecto, coioo prcirnae íi 
emenda em apreço. Sem dependência de poder algum, por- 
quo são vitalícios e inamoviveis, som noahuraa influencia qno 
lhes permitia qualquer acção sobre o eleitorado, cm nenhum 
principio de ordem lógica, ou jurídica, se apoiaria a pro- 
posição quo pretendesse ampliar a inelegibilidade dos mem- 
bros desse tribunal. 

Razões podem haver, sim, para tornai-os plenamenfci 
elegiveis, mas para estender-lhes a inelegibilidade, como 
propoo a emenda, ,rimais. 

A outra inelegibilidade que a emenda faz extensiva aos 
cargo, do Presidente o Vicc-Presidente da Republica, ó a nnu 
so inscreve na alinea c do art. 37 da lei vigente. Afil, a re- 
slricçan dos direitos políticos attinge aos magistrados fe- 
derais o aos membros do Ministério Publico federal. 

fe.io os principies íundamenlacs do çegimen, o entro 
® da separação dos poderes, que impõem a ioeompaü- 

bilidíule das funeções do juiz com as de legislador ou admi- 
nistrador. Essas funeções, ern um regimen livro o democrá- 
tico, teeui de ser absolutamente distinetas-, não sc podem con- 
fundir. Assim nada mais natural que a inelegibilidade de- 
rivada dc tal incompatibilidade. 

Accresco que o juiz deve ainda ser inelcgivel, não sõ por- 
que a serenidade, a immacula pureza de sua augusta missão 
o devem conservar afastado das luolas e das paixões políticas 
como porque, pela influencia social que exerce e pelo nade ' 
considerável que muitas vezes tem em mãos, clle pode, caso 
Reja candidato, fraudar a sinceridade o a espontaneidade dos 
suttragios e assim impedir a livre manifestação da vontade 
filíT 31. 
,, Esses motivos fnflnirani, sem duvida, para quo o nosso direitii eleiíprnt, na. Republica, tenha consagrado, como câ- 

none inlangiycl, n inelegibilidade dos 'magistrados federaes o 
es aduaes, estes nos Estados onde servem, aquellcs, cm todo 
oterulorlo da Republica. Ju houve até uma lei quo vedava a 
eleição dos magistrados federaes para cargos de administra- 
ção estadual e, a sua revogação, não lhe conteria a sabedoria 
antes, so pode provocar a censura adherenle a toda lei quo 
so deixa inspirar por interesses pessoaos e dc momento 

• . n •2:,1.'las. as .raz®(>s que levaram o legislador a estatuir a inelegibilidade dos magistrados, poder-se-ha lalvcz dizer 
que, logicamente, essa incapacidarto olocfiva devia «er abso- 
luta, allingindo aos dous irodores, Legislativo o Excculivo. 
Ano estan os longe de concordar com esse a-serto À ten- 
jlençia do nosso espirito é para tornar extensiva a inelcgi- 
bilidade dos magistradas aos cargos do Poder Executivo Fe- 
deral. Não temos, porém, a esperança de que a nossa oninião 
P^oalpoasa prevalecer, a maioria inclina-so por uma melo- 
gibihdnde mais restncta, de accôrdo, aliás, enm ras normas 
uniformemente cstabcleridas na nossa legislação eleitoral E 
accresre que á acceitação da emenda, nos" a parte, se oppõe a 
puhminBi da inonportunvdadc, já por nós sustentada ao co- 
meçar essa dissertação. Crcar novas inclegibiladcs cm ves- 

m'"'í0 PIjos',c onc'a'' ^ suscitar surprezas ao elci- toiaoo, quo, á sombra da lei e dentro do circulo por cila tra- 
«ado, deve estar em vésperas do escolher os seus candidatos. 

ho resta agora tratar da parte da emenda que popnsilada- 
niento deixámes para o fim — a que diz com a Inelegibilidado 
dc Presidentes on Governadores, o Vieo-Prcsiflent.es ou Vic- 
eovernadopes de Estado, para os cargos do Presidente ou Vice- 
Picsidyplo da Republica. 

Ainda'^icric ponto, n Conimissão de Jnsllça o Legislarão 
não pódc accciíac a emenda do emlnenlo Senador. E diremos 
porque. 

Quo esses nlíos represenlanlcf do Executivo estadual 
sejam iuelegiveis paia o Cniiaresso Nacional, comprehcndc-Vi' 
A sua eleição tem de ser íeifa dentro dos limites de um Es- 
tado o é natural que elles apresentem suas candidaturas ni- 
quelle onde cxeréem a sua inTIpencia, o seu preri^m o seu 
poder. Não se compre bonde, porém, a sua inelegibilidade nas 
eleições quo se renlizam, no mesmo lemim, em todo o Brasil 
Bó por um aiufa- ioso surto de imaginação so nódc admiltir 
que o Governador de um simples Esladn. por mais poderoso 
que seja possa aefuar deeisfvtmeiito sobre o espinfo d-n 
eleitores, domirtliados nos vlnle reslnnles Estados da Fe- 
neração, e isto pm a contaminar a pureza, a espnnlancklado <Ío 
escn.imi". Argnmentar-se-lia talvez çotn os diversos exemplos 
que offevcre a no-a historia republicana. Mas a objecção é 
fjaori. Os rrosidonles dn Estado quh sido elevados ao^ 
supremo» postos do Executivo nacional, lecm conseguido a 
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eleição, não pela lirailada influencia que lhes dá o cargo, mas 
pelo prestigio que lhes emprest.a.m as forcas políticas, reunidas 
o conjugiuIaS em um mesmo esforço o cm uma mesma aspi- 
' ação. E não ha como condemnar essa communhão do es- 
forços, a formação dessas correntes dc forças irmanadas. Con- 
demnal-as seria condemnar a própria democracia. 

Ainda por esse raciocínio justificaremos a plena elogi- 
Lilidado dos presidentes ou governadores c a inelegíbilidado 
dos Ministros de Estado para os altos cargos do Poder Ex - 
enfivo. Inelegíveis devem ser estes, porque a sua acção, a sua 
influencia, o seu prestigio, so exercem em todo o paiz o em 
fQdos os seus recantos, pelos mil braços em que se ramifica 
a administração federal. Inelegíveis não devem ser os presi- 
dentes ou governadores, porque a sua acção, a sua influencia, 
o seu prestigio se ctrcuinsercvem dentro dos limites do Es- 
tado, a cujos destinos presidem. 

Assim, e licito concluir que a lei em vigor, guiada por 
deus critério» differontes, foi lógica c justa. Nas eleições fe- 
«íeraes, que se realizam em todo o território da Republica, 
só tonou inelegíveis os Ministros do Estado, porque a sua acção 
estende-sc pelo paiz inteiro; nas eleições federaes, porém, 
que se realizam dentro dos limites de uma ou outra unidade 
da Federação, tornou inelegíveis Ministros e Governadores, 
jiela razão de que ahi vale tanto a acção do uns, como de 
outros. O legislador teve cm vista, neste particular, ora a 
maior ou menor zona de influencia dos candidatos, ora a maio? 
ou menor somma do poderes do que os mesmos pudessem estar 
investíds. li inatacavet, nesse ponto, o critério differcncial da 
lef, 

Proseguindo, ser-nos-ha licito salientar que não só a ló- 
gica o a Justiça, vistas á luz dos melhores critérios, desacon- 
selham coromtnar n inolcgibüidade dos presidentes ou gover- 
nadores, para as supremas posição da magistratura nacional. 
Seria um grave erro, cm extremo prejudicial ao governo da 
cousa publica, estabelecer tal meiegibilidade. Fazei-o, seria 
decretar talvez o governo dos incompetentes, seria talvez afas - 
tar dos supremos postos, por uma estranha incomprehensão 
do regunen, os.mais competentes o os mais capazes. Temos 
por nos, nesse momento, a lição o a palavra desse emérito pu- 
blicista o constitucionalista, que foi Woodrow Wilson, nm 
dos maiores estadistas de seu tempo, gloria do seu povo e da 
<5u» raça. 

Em um» das suas notáveis obras, do todos conUecída —» 
O CtOvcrno Congvessional — ello nos diz que; •nos últimos 
tempos so tem observado, nos Estados Unidos, unia tendência 
para fazer do posto de Governador dos principaes Estados a 
TUnccao mais próxima da Presidência" c accreseenta quo "ha 
muita razão nessa lendenoia. O governo do um Estado parece 
mudo com uma pequena presidência, ou antes, n presidência 
parocc mudo com o governo do um grande Estado. O habito 
das funeçoea de um prepara para as funeções de outra. E' n 
unica posição inferior que leva á posição mais elevada". Dia 
tunoa o grande Wilson: "A passagem da administração de 
um grande Estado a esphcra bem mais vasta da administração 
ifedoral. 6 a nmea promoção natural". 

E1 indubitave) que estes conceitos leem inteira applicação 
Brasil e ao regimen ropublicano presidencial, na sua es- ♦ 4 '   J - — r/-. liCB OKXO, Ç .senola o na sua pratica. Aqui, como alhures, os governadores 

ao 

eó tem, so ixlde ter por objeefivo — o bem da Republica, a fe- 
uciaade da Nação. Não ha assim como incapacitar, para os 
cargos de Presidente e Vicc-Prosidcnto da HepuMica, justa- 
mente os quo se acham cm melhores condições de exercei-os 

A pratica do regimen. em 31 annos dc vida rcpublicanà 
c do oteiçãp pejo suffragio dirocto da Noção, demonstra que a 
plena elegibiudade doa presnleufes ou governadores de í>- 
;nl0'eRa/«.09„ ll3Srcm<?9,carg29 1,0 Poder Executivo nacional, tem sido paia o Brasil fecunda em benefícios som conta P' 
lacil demonstrai-q. Campos Sallcs c Rodrigues Alves, "na-a 
«ó fallar dos quo tá nuo existem, passaram da presidência do 
glorioso Estado de S. Paulo para n Presidência da Republica 

ío daqaeUa exccllente escola do civismo, de experiência o rea-' 
maçoes, trouxeram, sem duvida, exemplos o ensinamentos 
que, no lado de capacidades oxcepcionaos, o» habilitaram à 

J?? «erviççi iuotvidayeis quo todo a Nação 

. irnmorrcdouèo que assigimlanVos' feitos !'Ja admmistraçuo do» grandes o immorfacs estadislas. 
n«e«wii fddnzir quaesquer outras considera- 

SarU»ri? oi Lln dOS pi OSidentCS OU gOVCl- uadore» do Est ido, á l residência c Vlce-Prosidencia da Re- 
ser-nos-ha cxcusndo, porém, assignalar que a pre- 

inqnportunMndo, mais quo a qualquer outra, se 
' 5£P 'j8 í e?'a questão. Tornar agora inelegíveis esse» j pwsídsnte-; ou governadores seria perturbar a soluçfiq du 

problema presidencial, o não o faríamos sem que nos exnuzes- 
f-omos á increpação dc estarmos agindo pdfc sentimentos 
ordem pessoal, nem sempre rccommcndavcis. 

Por ultimo, convém salientar quo todas as leis eloitone» 
da Republica, a do 1892, a de 1904, a de 1911. a de 19(0 todas 
em eloqüente unanimidade, estabelecem para as o!oieõ'-s .,'0á 
cargos dc Presidente o Vice-Prcsidento da ReputRica estas 
únicas classes do inelegibilidados: a do proprio Presidente^ 
dos seus parentes consanguineos ou affins, até o segundo 
prao, a do Vice-Presidente em exercício o a dos Ministros da 
Estado. Nenhuma cogitou da» incapacidade» clectiva» que ora 
pretende crear a emenda em apreço. E como procuramos dc- 
?I??3í.rar' Pa exposição que ora chega a sen termo, nenhuma consideração de opportumdade, nenhuma conveniência su- 
perior da Repubiiea aconselham ao legislador o mudar de 
orientação. Preferível so nos afigura manter a estabilidade 
«a lei. A que possuímos em matéria eleitoral, o, neste nar- 
ucuiar, loi o continua a ser a mais sábia, a mais prudente a 
mais convinhavel aos interesses o á pratica do regimen.' 

Assim pensando, a Oommissão do Justiça e Legislação 
consoia dos devore» o das responsabilidades que lho incumbem 

!r'Te?>0- vcm declarar ao Senado que a emenda ora 
timenlo sua deliberação não pódo merecer o seu assou- 

VOTO FEMININO 

As duas outras emonoas. apresentadas na 2* discussão clá 
prétccto, suo dc autoria do iüust.ro Senador Moniz Sodré, o 
brilhante parlamentar e emérito jurista, o dizem respeito 
uma, nos direitos políticos da mulher, a outra, A instituição 
oo xoto secreto, sob novos moldes de verdadeira eWlclenola. 

o ■ ■ ubíte'?da n* do lrataremos ert> primeiro logar, dizl 

"Ficam reconhecidos & mulher todos ns direiloí 
políticos dc que gozam os cidadãos brasileiros." 

Com cila, o que se pretendo é dar ã mulher o direito dc 
votar o ser votada. 

Apezar de termos sérias duvidas sobre a coaslituciona- 
lidado da medida; apezar do entendermos que c cedo muito 
rodo, para conceder um direito fão amplo á mulher brasi- 
leira que, em sua grando maioria, ainda não o reclama* não 
nos sentimos animados a tratar, neste momento, do grave o 
relevante problema, sob os seus múltiplos aspectos, consti- 
fuckmat, jurídico c social. E diremos porque, 

•Sobre sua constilucionalidado já so pronunciou o Senado 
o isto o fez, quando em 1921. approvou o parecer da Co.n- 
missão dc Constituição, relativo ao projccto apresentado nela 
illusfro Sr. Justo Chormonl. Aprpo\-ando-o, o Senado admittiu 
em principio, quo uma loi ordinária põdc consagrar o direitò 
l>oliüco da mulher. Embora, nesse parecer, da lavra do nosso 
illuslro colloga Senador Lopes Gonçalves, deparemos sobre i 
nlludida constituoionalidade, apenas um breve periodo do qua- 
tro linhas em que so affirma </"e o projeto não <! inconstuir 
cionM, não ha. negar que já existe a respeito um nronuiire." 
monto do Senado. 

Sohre a convenieneia dc conceder á mulher todos õs dí- 
reilos políticos, consoante o que propõe a emenda a Com 
missão do Justiça c Legislação julga não ser chegado o mo" 
mento dc abordar a discussão dessa these, cuja importância A 
escusado encarecer. O tempo limilado, que o Regimont,, J1nJ 
concedo para formular o nosso parecer, não nos permiltiri» 
encarar a queslfio soh todas as sutis Faces. Não poderi.amn-! 
elaborar uni trabalho á altura dos créditos desta illustro Com 
missão. 

Accrescé e esta é a razãrf Tundamenlal. que «sobre « 
mesmo assumpto, já existo no Senado uni pvajecto em 2* dk 
eusslio. E' o projecto. a quo nos referimos acima n 10* Vu 
l!)'a. Não se romprehendena, com offeito. quo deixássemos 1« 
encaminliar agora uma simples entenda, cujo obiectivo V ! 
mesmo daquelle. A seu tempo e quando tiver de emittir nn! 
nião sobre n projecto. esta Commissão dirá o que pensa sobrd 
essa transcendental questão do voto da mullier. Não sc adm 2 
tina. sem um desprunor, que, o Relator deste parecer fnwo 
adeantar a pi-oposito dc uma emenda, a sua opinião sote-oim] 
assumpto quo, sob a fôrma de proj«>cfo, já foi affv^m " 
tudo dc um dos mais illuslrcs membros desta Conlmíssa"? 

Nestas condições, a Commissão do Justiça e Legislação 
abati ndo-sc dc dar parecer sobro a emenda n, 2. requer re -i 
a mesma destacada para. incorporada ao projecto n 102 do 
1910, ser opporluoamonle submettida á sua deliberàeão 
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voto síi.ntTO 

A emenda n. a. nobre iniciativa do Sr. Senador MonJ/. 
wdrr. estatwdecé, em nove dispositivo?, ligado,- por conuex.ip 
ogiea as normas qnn devem presidir ao processo eleitoral, 
10 sentido do tornar o voto, absolutamente secreto. 

Problema de grande relevância política e social, o voto 
secreto'está ligado a própria essência da democracia. Si a so- 
ic.rania resido na nayào, si o governo divoclo do povo nao 6 
los.-ivel nas sociedades modernas, o principio da delega»;;u>- 
Ia vontades, o principio da rcpm-eníacát», impõe-se como ne- 
mssidado indeclinável, e deito surgem oaturalmenlo os re- 
íimens do'governo represeut ativo. Estes systentas de go- 
verne creuram o direito do euffragio político, objectivado no 
votff, cuja resullanto deve ser a expressão da vontade nacionau 
3i os governos são unia representação da soberania encarnada 
no povo, si esta so manifesta pelo voto, ó índubitayel que so 
serão legítimos os poderes que firmarem na verdade da elei- 
ção o por conseguinte no liberdade e na espontaneidade dos 
soffrai/ios. E que, oi liberdade, a espontaneidade, a sinceridade 
do voto, só podem estap no vuto secreto, uão ba mais bojo 
quem o possa contestar. 

Não so lhe pódo oppór com vantagem o noto descoberto, 
antro systema do manifestação da vontade popular. Iniagmar 
que o eleitor, que todos os eleitores estejam sempre dispostos 
a manifestar, com decidida bravura, sem laivos de timidez, a 
sua vontade na escolha do seus representantes, é pretender o 
impossível. O eslribilbo dos partidários dessa systema, que diz 
— o eleitor devo assumir a responsabilidade do seu voto — 
.exprime apenas um conceito do elevada bellc/a moral, sem 
nenhuma realidade pratica, porque, om grande maioria, os ho- 
mens desamarn essas altitudes, do responsabilidades ciatas a 
definidas. Aliás, si o voto é, como não pôde deixar de eor. uaa 
a do de consciência, elle, nem por ser secreto, deixa de fir- 
mar essa responsabilidade do indivíduo perante si mesmo, 
perante esse tribunal Irrcoortivcl que cada bumem traz com-. 

Possível apenas o voto descoberto cm uma republica ideal, 
em uma republica de Platão, em que os homens houvessem 
attingidu á perfeição, d claro que legislando, nas sociedades 
modernas, para a média commnm do- homens com as quali- 
dades e defeitos que lhes são iuberentos, a sabedoria aconselha 
a adOpçüo do roto secreto, como o único meio dc obter a livre 
inanitttslaçãü da vontade, do povo soberano. 

Destes aphorismos não dissentin o legislador bra-ileiro. 
O voto secreto ostú, em principio, consagrado na nos-a legis- 
larão, Mas o legislador, aló hoje, não soube ou não qniz es- 
iahelccel-o em moldes de verdadeira efficiencia. car.ar de ga- 
rantir om ábsdiuth o s,-gredo dq voto. Assim, é licito affirraar 
que o voto- secreto não existo em realidade, cllo 6 uma ver- 
dadeira burla nas eloicfies de toda especie, que sa realizam no 
Brasil. Em verdade, com o pToCesso in-.itufdo na nossa lo-is- 
íação eleitoral, o voto scereto ó apenas uma anparencia. Ilea- 
lizadn a votação, antes mesmo do fazer a me-a. a apnração 
lespeetiva. os cal»? eleitoraes, os chefes políticos sabem a 
eOnta «xacta dos vote ■ que reeahirarn nos muis' candidatos. K 
sabem, por que? Porque a lei não lhes probibo qu", dentro do 
proprio recinto onde se reúne a mesa, qua-i 4 bocca da urna, 
elle» entreguem ao eleitor a chapa que elie devo suffragar 
com o seu voto. Assim, de, faclo, o que existo, é a voto des- 
coberto,. o voto conhecido. A proporção dos votos .verda leira- 
inente secretos, daquellea que ninguém sabe em quo nomes 
rec&liirám, pão chega talvez a urn por cento. 

Eate facfo, cuja verdade a ninguém <5 licito ronte-iar, leva 
logicamente ú seguinte affirmaçSo — q voto deixou ilo ser um 
movimento livro e espontâneo da vontade do eleitor. Conhecido 
antes de ser depnsUgdo na urna. como o permilte a lei ou a 
sim cpplioaçfio, elle passa a obedecer a multiplrazões niais 
ou menos dignas, elle pas-a a soffrer a pre- > dos n., llipl n 
.inlerosses, quo condicionam a viria 'lo homem no nvio social. 
E a-sim a massa, a grande massa dqs eleitor»" «u-ftppare 
«nrulla-se, o os eleitores únicos passam • ser desfan-' os 
chefe? políticos, que: reunindo em mãos uma somma enorn.e 
rie poderes, np]iarclhniw a machina eleitoral, dc modo a de- 
ciüin m, conto decidem, da sorte rias umas. 

Essa degeneração, a que chegou o tystema •leiloral no 
Brasil. Inrnuu os chefe-, políticos, os mauipuladore- d - ehú- 
çÕM, dependcnles dos guiemos e estes dam elles e dahi, por 
ume réde iuexiviçavel de inlcresscs n uUuis, na-ceraa; «s oli- 
^atchias políticos. 

Si ê certo que as riwiocrnria» f-ndem po- uma falaiidado 
irre-isfivel pura a nligairlfia, porque, ,7ec»; rHx orffimfi •(To, 
diz tendência á atigarcMa; si, na pluase do Hobert Míchcls, em 

mia interessante obra "Os Partidos Políticos", "a oligarchm é 
como a fôrma pre-estabelecida ria vida em commum dos gran- 
de aecregados sociaes"; si é verdadeiro o conceito dc Caetano 
Mosca, a Hás apoiado em Taino c Guraplowicz, de qno "uma 
ordem sócud não é possível sem uma classe política, isto é, 
sem uma classe politicamente dominante, uma desse de mi- 
norin". não é menos verdade que as oligarçbias devera favo- 
recer a selecção da intclligeucia e do caracter; devem pei- 
nnttir a eircubmão das elites, o assim so devem "apouir nas 
massas c dirigil-as pelo attvactivo dessas grandes illusues quo 
«m todos os tempos da historia, teein dominado os homens. 
Desenvolvendo essa força ao altracção, essa poderosa capaci- 

nessa grande força, as elites dirigentes devem permütir o a— 
segurar a verdade da eleição, a pureza, a liberdade do vot \ 
procurando conquista? os suífragios das massas, pela per- 
suasão, pela propagação das idéaa, pelo desenvolvimento dos 
prograramas políticos- E como já vimos, a verdade da eleição, 
a sinceridade, a liberdade do voto só so asseguram pelo voto 
secreto. 

Ha quem diga que, snppTimido do faclo, como , foi jentro 
nó?, o voto secreto, a eleição passou a não ter significação, 0- 
eleifos deixaram do ser os representantes da soberania po- 
pular e isto porque os governos suffòeam ou vedam a livro 
manifestação da vontade nacional. Dahi, para muitos espirito- 
se origina o divorcio quo existe boje entre o Governo e a 
Nação, vicio quç eslã contaminando o regiiuen © quo ameaça 
tragal-o. 

Para outros, como para Sampaio Doria, o brilhante intel- 
leclual paulista, a situação politica brasileira, caracteriza.ia 

que são: o mmtartsmo político, 
sopro de rcculta, que sacode o povo. 

Do militarismo político as manifestações são periódicas o 
ainda agora ellaa deflagraram impetuosamente, chegando a 
ameaçar-nos com a lyrennia militar, que foi sempre fia xi- 
tílizerão, a barbaria reluzenic. 

Ó caudilhismo civil tirou ao povo a faculdade de esco- 
lher o? sens-candWatos e 03 seua eleito,?. Alheiou-o das elei- 
ções o substituiu-so a elle no exercício (Jossa funeção pre- 
cipua dos regimens democráticos. 

O espirito de revolta explica-se assim naturalmente, elio 
A uma conseqüência deste faclo — do so haver dcslocad 1 a. 
soberania, da. Nação, para os syndicatos poUticoc. Si o povo '■ 
livre, mas vive debaixo de governos quo não escolhe, ô na- 
tural que ande descontente. 

Estes conceitos, que não são nossos, encerram talvez do- 
lorosas verdades. A Nação sente-se presa dc um grande mal- 
estar, desconfia dos seus representantes, para cuia eleição não 
collabordu o começa a mostrar-se desboritente. iinpacienlc 
rm -mo, acolhendo, siiiuo com syrapaüiia, ao monos, com in- 
diffcrença. todos esses surtos da ambição militar, quo sempro 
traz aíivolada a nipscara das reivindicações populares. 

Não temo» a certeza, aliás irrecusável para alguns, de que 
o voto secreto, saneando na eleições, tenha a frnrjíica virtude 
de' mudar u sccnario da vida política nacional, estancando 
todas as fontes de mal-estar, restabelecendo a contmoça do 
povo nos seus represenUintes e afastando para sempre as 
ameaças do militarismo. 

Não acreditamus que assim, por um golpe de magica, so 
possam curar os nossos grandes malas quo temi como causa 
profunda a incullura do povo, a sua «toficmut© educação mora., 
cívica n política. . . ... 

Não cremos lambem que o.» novos represenlaníes, eleitos 
por um novo sy-tema de .-uffragio, sejam _ superiores aos 
a -.Uiaes, nas qualidades mWias da inteliigencia o do cavar!cr. 
Os homens polilicos brasileiros náo são melhores, nem pemrh» 
qu ■ os bona ns das outras classes, do seu paíz •; do - u tempu 
teem a- mesma? qualidades, os mesmos defeitos destes, ape- 
nas una e outros se ter iam mais visíveis, porque elles, como 
ilirigentos, oecupam a ribalia desse grande palco que é a nu da 
publica nacional. Dosgraindamenle, talvez, nos ultimo» tem- 
po»», as suas falhas íh loetn accentuado, mas o phooomeno ex- 
plica-se naturalmente. A Corrupção de costumes que se alastra 
uas sociedades aciuaes a nos tfiaa que vivemo?, como se a!as- 
Irou irresistível nos longínquos ''in do Baixo Imperjo tto- 
mono, não po-lia deixai do attingil-os. A olla não podiam c?- 
capar. »e:a classua rio mdividuo». nem idades, nem sexos. <>» 
dmcinqs. do j ?j5 e das danças eróticas, a cyise do pudor, ca- 
racleri/ada pola nevross du nú, revelam a decadência, a pro- 
íruJa d ihquc-nmcia raorul que assigimlam eslea leuns e agi- 
ta» as dias ila hiíiono da bnmanidaiJe. . . . , . 

ü' possível que um novo systema de élelçao, hasvado iv» 
votu secreto o pcrmiltindú o livre «xercicio da soberania na- 

) 
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cional. venha operar uma fal mutação no sceuario da nossa 
vida política, que faça desapparecer o militarismo, o oau- 
íiithismo militar, plienomeno peculiar a esta parto do conti- 
nente sul americano. No Uruguay ha quem attribua ao voto 
secreto a rrnascwiçu da vida nacional, o termino definitivo das 
lulas que dividiam blnneon e colorados e quo provocavam fre- 
qüentes revoluções. Na Argentina, o notável jurista o sooio- 
logo Carlos Ibargureu, em interessante entrevista concedida 
ào O Jornal, aífinna que o voto secreto salvou aquelle pais 
da revolução. Ellc diz quo "a situação em que se achava a Ar- 
gontina era a do um plano inclinado que levaria o pain em 
breve, a uma solução revolucionaria". 

O voto secreto, instituído por Saenz Pena, realizou alli d 
verdadeira democracia e 1'ez a nação vizinha transpor o mo- 
mento delicado, em que so encontrava em 1910. 

Estos exemplos, vordadeiraineiUe preciosos são, por si 
sós, máo grado quaesquer restricções, sufticientes para nos 
induzir a adoptar no Brasil providencia que, cm paizes vizi- 
nhos e viotimas dos mesmos males que nós, veiu a produzir 
etfeiío-i tão salutares. Para remover tão só esse mal periódico 
dos motins militares seria de aconselhar a medida saneadora 
do voto popular. 

Mas, temos a esperança do que tal medida, outros re- 
sultados benéficos poderó produzir. Ella mudará os costumes 
políticos c ccm estes os costumes eleitoraes; saneará as elei- 
ções, permittindo o voto desinteressado, consciente o livre, fa- 
cilitará o advento das elites, do caracter e do saber, recon- 
eiliará a nação com os governos o os seus representantes, por- 
que estes passarão a exprimir fielmente a sua vontade, livre- 
mente consentida, finalmente, não admittirá a ectosão das 
castas plilicas que, de psse das posições, as distribuem den- 
tro do circulo fechado dos seus clientes e apaniguados. 

tini outro c salutar offeito 6 assigualado pelos propugna- 
itores do voto secreto. Ellc, por uma selccção aufomatíca, es- 
«nbeloeerú o censo alto nas eleições, afastando destas o voto 
de irtmmco&o e attraliindo a ellas o ooto de convicção, para 
usar das fêlizes expressões do Sampaio Daria. Dcsapparecerão 
os votos in.síncero.s, não espontâneos, não livres, escravizados 
ás conveniências snbaifernas de toda ordem. Virão a prevale- 
cer os votos de consciência, inspirados nas verdadeiras ne- 
cessidades publicas, no» melhores inlorcsses da Patria c da 
Republica. E isto se dará porque o eleitor quo actualmente vae 
á eleição sómenle para que se saiba em quem ellc vota, com 
o voto secreto não (crá mais esse interesso e assim, ou pas- 
-ará a votar de convicção, ou abandonará as urnas. Por outro 
lado, accorrerão a ellas Iodos os que ató agora das urnas se 
leem afastado, isto pela certeza de que o» seus votos de con- 
vicção virão a predominar, uma vez que os de transacção já 
não são mais possíveis. 

Como se vê, altas razões de ordem política, ligadas á 
sorte do regimeu e da democracia, aconselham a adopção no 
Brasil do voto secreto, dentro dos moldes de verdadeira effi- 
cieneia. Mas, mesmo quando estivéssemos a devanear, imagi- 
nando conseqüências c rcsullados que a medida, em nosso 
meio c com os nossos costumes, difficilmente produzirá, nem 
por isso seria para desaconselhar a providencia.Para sahir do 
rçgimen em que vivemos,de eleições, de apurações, dè reco- 
nhecimentos, profundamente desmoralizados, de eleitos, que 
vcem (Oílpâ os dias. jjor toda a parle, posta em duvida a fe- 
gitimidade de sua. invesfidura, Ioda experiência deve ser ten- 
tada e entre estas, a do \oí,o secreto, afignra-se-nos a mais 
opporluna e a mais conveniente. 

Accersce que o voto secreto está ligado á própria essência 
do regimen representativo^ o este só se justifica quando le- 
gitima a livre manifestação da vontade do povo. Tanto é 
assim que o nosso legislador foi forçado a eonsagral-o cm 
principio. Mas não lhe deu os verdadeiros moldes e elie de- 
generou, na pratica, m uma méra apparencia hypocrita"e fe- 
mentida. Dar-lhe t ida, efficieucia, realidade c, vigor é aclo 
de honestidade e de sinceridade a que não nos podemos fur- 
tar. nós os legisladores desta hora singular na vida nacional. 

Não ê demais relembrar que <> voto secreto tem poje por 
si a experiência « o consenso imversaes. Não ha democracia, 
digna deste nome, que não <> lenha adoptado. O escrutínio se- 
ereto reina hoje por toda a parle; na Austrália, nos Estados 
Unidos, na Suécia, na Noruega, na Dinamarca, na Allnmanba 
arts. 17. 22 e 125 da Constituição do Ileich), ua Hollauda, na 

Bélgica, na França, na Hespanha, na Inglaterra, na Senúa, 
na Únmauia, na (irecia, no Sanada, na Argentina, no Uruguay 
e outros paize-í. F, não ha nestes paizes quem se lembre ou co- 
gite de abandonar o voto secreto e adoptar o voto descoberto, 
ou outro systema mixlo qualquer, 

Não lia assim como resistir a um movimenfõ que Vem dó- 
minando todas as democracias modernas. Em nosso paiz, a 
idóa nasceu e vae avassalando todas as consciência». A' frente 
dessa campanha so collocou uma .fulgurante pleiado de intol- 
leclunes paulistas, que pelo livro. - pelo pampldeto, pela im- 
prensa, a vem sustentando com desusado brilho e galharda 

bravura. Na phrase de um delles, o voto secreto ó uma idfié- 
força, idéu que mareba por si, como uma caudal impetuosa 0 
irresistivel, esmagando e vencendo todos os obstáculos. 

Precisamos vir ao encontro dessa hoje aspiração nacional^ 
precisamos satisfazer esses anceios patrióticos que desejam 
para o Brasil melhores e mais felizes dias. Não conhecemos 
nenhum motivo superior de interesse publico que impeça a sa- 
tisfação desse ciesideralnni.A transformação que essa reforma 
operará no scenario da nossa vida política, só poderá ser bené- 
fica .Mia não poderemos esperar dissabores,Os homens polí- 
ticos que formam as verdadeiras elites da int.elligencia a/lo cu- 
taeter,guiar naturaes dos i>ovos,manterão as suas posições. Oa 
chefes políticos que alicerçaram o seu prestigio na dignidade, 
na honra, na tolerância, no amor á liberdade, no respeito aos 
direitos alheios, na preoccupação suprema do bem publico, 
estes, nada perderão da sua natural e legitima ascendência. Só 
de.sapparecerão os nultos, os incapazes, os deshouestos, os no- 
civos á causa publica. Mas estes devem desapparecer em bem 
dos ali os interesses da Patria c da Republica. 

Ser.-nos-ha permiftido, por ultimo, consignar quo o vot® 
secreto acaba de ler a sua primeira consagração entre nós- 
Na reeentissima reforma da Constituição do Ceará, Estado 
que. o Relator deste, tem a honra de representar nesta Casa,, 
ficou estabelecido em dispositvy expresso, o seguinte: 

"Quer nas oleirões esladuacs, quer nas munioipaes. 
e voto perante as mesas eleitoraes será secreto, do 
modo que. pela maneira de votar, não se possa saber 
quaes os candidatos suffragados pelo eleitor." 

Este dispositivo, que foi approvado. sem impugnaçãõj 
com o apoio de todas a- forças políticas do Estado, encontrou 
na palavra do Presidente do Ceará, o illustre desembargador 
Moreira da Rocha, um decidido defensor. Em sua mensagem 
de 1 de julho do corrente anno, S. Ex. dedica ao voto secreto 
um capitulo especial, em o qual. depois de fazer o histórico 
desse sysferna no Brasil, termina por este conceito: 

'Instituindo o voto secreto, o Ceará collocar-se-hâ 
ao lado das nações que mais desenvolvido teem os sen- 
timentos democrático*.." ., S 

Chegamos ao ternu» da nossa taicfa com a 'convicção dft 
que, tanto quanto permittero os nossos fracos recursos intcl- 
lectuaes, procurámos demonstrar a indeclinável nocessidado 
de reformar a lei eleitoral para quo fique estabelecido em 
moldes de rigorosa efficiencia, o voto secreto. Estamos certos 
do que ausrultamos assirp o sentimento geral da Nação. Ac- 
corre.ndo ao seu encontro, temos para nós que. prestamos i 
Patria o maior seviço que neste momento lhe pódo ser pres- 
tado. E' uma obra de regeneração, de moralização, do demo- 
cratização do regiraén. Ella ha de ser realizada, mais cedo ou 
mais tarde, por bem ou por mal. Certos disto, cumpramos, eent 
detença o nosso dever de legislucloros e homens'de Estado.; 
Façamos a obra da evolução, impedindo os grandes males qu» 
as revoluções cansam sempre. 

A emenda n. .'1 estabelece o verdadeiro mecanismo do voló 
secreto, eslatue uma série de providencias legaes cpie impossi- 
bilitam a quem quer que seja de fiscalizar o eleitor e conhecer 
os nomes que ellc sutfraga. A soberania official, o gabinete 
ao lado da mesa eleitoral, a urna sufficienlemente ampla para 
que. doutro delia, não fiquem as cédulas na ordem em que são 
depositadas são providencias que. com os necessários e con- 
seqüentes detalhes, podem assegurar o rigoroso o absoluto se- 
gredo do voto. Não ha como sahir destes moldes, adoplados 
pelas legislações de todos os povos, quo consagram esse sys- 
ferna de votar. 

E' possível que a emenda exija medidas complementarei, 
necessárias o indispensáveis, relativas ao alislamonto eleito- 
ral, ao registro da maioridade eivica, a divisão do eleitorado 
e.m dislrieto», ã instiluicãq de um registro de candidatos, á 
organização «as mesas eleitoraes. Nau nos parece opporluno, 
porém, propor desde já essas disposicoos ndditivas. Desejamos 
que o Senado, na sua sabedoria, se manifeste preliminarmente 
wibre o principio do voto secreto, ucceitando-o ou rejoilan- 
ílo-o. Devemos assim aguardar a discussão c as suggcstões do 
plenário. Em 3* discussão esta Commissão terá sempre op- 
porluhidadr de intervir, ou para se pronunciar sobre as emen- 
das porventura apresentadas ou para apresentar as que jul- 
gar convenientes. Assumpto, como cate. de alta relevância, não 
pôde, não devo ser votado de afogadilho, exigo larga o ampla 
discussão, a collaboração esclarecida o efficiento dos doutos., 

Aguardando uma o oulra, para sua inslrucção o govçrno, 
a Commissão de Justiça.c Legislação se limita, noslo momento, 
a declarar que o seu parecer, pelos motivos acima expostos, é 
favorável & emenda n. 3, relativa ao voto secreto. 

Sala das Commissões, 10 do setembro do 1925. — Adolphò 
Gordo, Presidente, com uma rcstricçào: entendo que é con- 
stitucional a emenda reconhecendo á mulher todo» o» diroil* 

""ir 
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políticos dc que gozam os cidadãos brasileiros. — Thomaz Ho- 
driaues, Rellalor. —• Jerwnymo Monteiro, cm dcsaccôrdo com 
« digno Relator quanto aos argumentos adduzidos a respeito 
«Ias duas primeiras emendas, acceito, entretanto, as conclusões 
u quo chegou, quanto á primeira e á ultima emendas. Não 
acceito a sua conclusão com relação ã segunda emenda —\olo 
leminino ;— sobre a oportunidade desta medida e sobro sua 
constilucionalidade. —• Antonio Massa, de accôrdo com as 
conclusões do parecer, mas com restricoâo quanto á elcgibili- 
dade absoluta dos goveniadores, presidentes, vice-pvcsldenles 
« vice-goveruadores de Estado, paia a eleição de Presidente e 
JVice-Preaidente da Republica. 

JtMENBA AO 1'KOJECTO DO SENADO N. 19. DE 192Õ, A QUE BC 
REFERB O PARECEU SUPR. 

N. 1 

Accresccnte-se u seguinte artigo aüdilivo: 
Art. Ficam extensivas ú eleição para os cargos do 

[Presidente e Vice-Presidente da Republica as iuelegibilidades, 
jpara o Congresso Nacional, em todo o território da Republica 
estatutidus pelo n. I. do art. 37, da lei n. 3.208, de 27 do de- 
zembro de 1.940, na 2" parte da alínea «) (os Governadores ou 
ÍPrcsidentcs c os "Vice-Govornadores ou Vice-Presidentes dos 
listados), na 2' parte da «linea 6) (os directores de Secretarias 
de Estado e os do Thesouro Nacional), nas alíneas c. d e e, na 
alineu /) com a modificação constante do art. 38, do decreto 
legislativo n. 1 215, de 20 de dezembro de 1920, e na alinea 
(/), permanecendo essas causas dc inclegibil idade pelo prazo 
de tres mezes, fixado no art. 39, da citada lei n. 3.208., 

Justificação 

(Os seguintes trechos do parecer n. 92, de 1925, da illus- 
Irada Commissió de Justiça e Legislação, justificam por com- 
pleto a emenda; 

1.° Fica assim demonstrado, á luz de toda a evidencia, quo 
ds constituintes, quo a Constituição entenderam em sua sabe- 
doria que a matéria da inelegibiliüudc devia ser regulada pelo 
direito ordinário. 

2.® Para esse caso de inclegibilidade que é o de ineompa- 
♦ ibilidade. anterior ao pleito, não ha duvidar que a GousfHui- 
Cão investiu o Congresso Nacional de poderes amplos e inso- 
Vhismaveis. One esta é a única interpretação do texto consíi- 
tucioual. não se nos affgiura possível contestar. 

3." À inelegiibilidado justifica-so, como se acaba de ver, 
ipolas mais altas razões do interesse jmblico, ligadas ã pureza 
do regimou representaiivo. Inelegíveis devem ser todos quan- 
tos se achem em posição absolutamente excepcional e possam 
exercer sòlire o espirito do eleitor uma maior o talvez decisiva 
knfluencia. 

■Por isto dispensável se torna ajuntar outros argumentos 
liara fundamentar a emenda õra apresentada. 

. Jlio dc Janeiro, 28 de agosto dc 1935, — Paulo de Wntin- 

EMENDAS ADD1TIVAS 

N. 2 

Onde convier: 

N. 3 

Onde convier: 

Ouiu})yo ac -1025 4237 

§ 4.® Haverí, dentro da cabln^, cédulas impressas com õí 
nomes de todos çs candidatos para que o oleilor escolha a que 
quizer. 

§ 5.® Encerrada a sua cédula na sobrecarta offieial, o elei- 
tor deixará o gabinete secreto, para enlrcgal-a nas mãos do 
presidente da mesa. 

§ 0* O presidente, verificando pelo numero da saliência 
regia Irada no livro de presença, a authentieidadc da sebre- 
carla que entregou e agora receberá, destacará á vista de todos 
a saliência numcVada o picolada, e, em seguida, entregará ao 
eleitor, para que a deite na urna, a sobrecarta com a sua 
cédula., 

As urnas serão bastantes amplas para que, den- 
não fiquem as cédulas na ordem em que são deposi- 

ção «ullas as cédulas escriptas a mão ou dactylo- 

Arí. 
Iro de lias, 
ladas. 

Ari. 
graphadas 

Ari, Ninguém poderá, no edifício eleitoral, nem até a 
«lislancia dc 50 metros em tomo delle, offcrecer, pedir ou re- 
ceber cédula eleitoral. 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir os créditos ne- 
cessários para o cumprimento das referidas disposições. 

Sala das sessões, 28 de agosto de 1925.—Monis Sodr^. 

rnoJEcro do senado, n. 19, dk 1925, a que se refeius o parecer 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolye; 
Art. 1.° Fica modificada a lettra c do art. 38, da lei nu- 

mero 3.208, do 27 de dezembro de 1916, passando a ser assim 
redigida: 

c) os Ministros de Estado ou os que o tiverem sido ató 
98 dias antes da eleição. 

Art. 2.® Revogam-se a? disposições em contrario. *r- Paulo O o 
de FrÇntin. 

f' PARECER 

Ti. 18i — 1925 

Art. Ficam reconhecidas á mulher todos os direitos 
lioliticos de que gosani os cidadãos brasileiros. 

Haia das sessões, 28 do agosto de 1925. — Monis Soéré. 

Art. As eleições federaos se farão peto seguinte pro- 
cesso : 

8 1.® Ao apresentar o seu diploma, ua hora cm que íôr 
votar, o eleitor receberá do presidente da mesa uma sobre- 
varta offieial, de papel branco, opaco, rigorosamente uniforme, 
medindo 12 cenlimetros e 10 de largura, com uma saliência 
lateral picolada, onde so acho impresso um numero qualquer 
avulso. 

8 2.® O presidente da mesa ao entregar a sobrecarta ao olef- 
lor exarará, ao lado da ussignulura deste no livro dc presença, 
o numero da referida sobrecarta que lhe entregará. 

8 3.® O eleitor, dc posse da sobrecarta offieial. numerada, 
penetrará em um gabinete, armado ao lado da mesa, com dous 
metros ininimos de altura, e fechando sobre si a porta deste 
jaabiucte, sem que ninguém o possa ver, collocará a sua ccdul» 
na sobreeurta üfíieial que recebeu e que foohará. 

V emenda apresentada polo Sr. Senador Barbosa Lima ao 
■projocto n. M?, de 1925, üu Gamara dos 'Deputados, suppri • 
mo a importância de t38:583í!5lí7, destinada a occorrer a 
despeza com a eoinmeinoração do Centenário do Poder Le- 
gislativo em 1925. 

Esse credito foi solicitado pela Mesa da Gamara dos Depu- 
lados o destina-se á publicação de um trabalho historicu- 
potitico e social em que collaboram diversos membros daquel- 
la casa do Congresso Nacional. > 

A Gommissão de Finanças não aconselha ao Senado a 
upprovação Ja emenda, tanto mais quanto o dispendio dessa 
quantia será fiscalizado pela Mesa da Gamara que, no dizer 
.do Hlustre apresentante da emenda e, a Gommissão rccunhe- 
ce, procederá como do costume com a mais completa lisura c 
honestidade, dispeudendo da importância concedida pelo cie- 
dito o que fôr restrictamente necessário á celebração dessa 
grande data histórica da nossa vida parlamentar. 

Pelos motivos expostos, é a Gommissão de parecór que 
a emenda Seja rejeitada. 

Sala das commissões, em 7 de outubro de 1925. •— fíua- 
mo dc Paica, Presidente. — Bueno Brandão, Relator. — touro 
Mürlcr. —João Lurm, —Eutehio de Andrade. — Manoel 
Borba. 

Entenda ao projeclo da Cantara dos Detfwtados n. 36, dc 1925 
a tine se refere o parecer supra 

Ao art. 3': 

Rupprima-se a Importância do 138:r>83lfll7 destinada á 
comuuTouração do centenário do Poder Legislativo. Bar- 
bosa Lima. 

A unprimir. 

ntUPOSIçAo DA CAMARA »OB DBPUTAD09, N. UO, DE 1925, U «UE S» 
HEpana o parecer supra 

O f.engress» Nacional resolve: 

Art. f.® Ficam revigoradas as autorizações wmtanteè 
do decreto n. 4.788, de 16 de dezembro de 1923, afim d« que 
it(>-sa o Governo abrir, pelo Ministério da Justiça <; Negociaa 
Interiorea, um credita especial de 5:255ÇÜ5Ü, para occorrar 
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nu (-.«.uaiucnio ile diíffrcnça do sralificaç^os nildicionaos 
«ftiniix'iom aos juires sul>.sl'i<út6s socoionaes, hnoliavois (to.favio 
Maii us lUMli-igitos, GciosLiuo carlos VVandorley. Francisco do 
convòa Nohrosa o Soziuo Barbosa do Vano; outro da niosma 
«aluVo/a. rio l :2õ09. pára pagarnónto ao rcdactor <10 debates 
du Gamara, bacharel Sortorio Maximiano rio Castro. 

Art. Fica cgtmlraento revigorada a autorizaciá» con- 
fiante do art. L" do deeroto b<gisia(ivo n. 4.S03, do 24 de 
.ianoiro do H9á$. <pio faculta a aberint-a. polo Mini.stem da 
Justiça o .Neaocion Interiores, do um crodito ospooial de réis 

l ; i-MÍc?()',). para occoiror ao pagamento <iue compete ao dou- 
lor Octavio Koliy, juiz da 2* Vara da seoQfio do Districlo Fe- 
deral, das gitif ifiraçõos sjuc llto competem nn pci iodo de U 
de de/ombro do 1921 a 31 do dezembro de W*Í2, por b^vor com- 
plolado iloz anuos do offoctivo ocoroirio orn 19 do no\ ombro 
do 19,19. nos lormos tia logislação oni vigor. 

Ari. 3.' Fica aberta á verba 8% ultima parlo do art. 2* 
da lei tio otçamonlo n, 4.911. üo 12 de janciix» do 1925, o 
credito suppleinontar do 2.000:000$, polo qual devorao correr 
lambem as dospozas com a cnmmomoracão do centenário do 
Pudor Legislativo, dolorminadas pela Mesa da Gamara doa 
Deputados,, 

Art. 4.° Fica o l)oricr Fjcccutivrt autorizado a abrir um 
ccdilu especial rio 12:000$. afhn do occorrcr ao paga mo ní^» 
da difioronea do voncimonlos que deixou do perceber do 1910 
a 1920, o supplentc do fachygrapbo da Gamara dos Deputados 
João Ribeiro Mondes. 

Art. T).* Rovogam-sc as disposiedes cm rnntrariow 

Gamara dos Deputados, 28 de agosto do iI925. — Arnolfó 
P>oãrigues de Azevedo, Pro.sidcntc. • Heitor ele Souza. 1' Se» 
crclario. — Ilanul/dio Hnrnyava Cunha, 2* Secretario. 

A imprimir. ■ V 

N. 183 — 1925 4 t- 

'. capiltd 'la Ticpublica não <' um mnnfcipia, mas um Dis- 
tricio 'Federal, dil-u i) art. 2° da Gonstiluicão. E' por isso 
que. quando não fosso crystallina e insopbismavo' a expres- 
são do avt. 08, ibidetii. roíevindo-se, esírictamento, ns uni- 
dades ronmumaes dos F.starios, que se lhe não podem appli- 
car o conceito c as vantagens do self-govenimcnt ou tia auto- 
nomia, cm direito publico. 

D'ahi. a regra do art. 94, n. 30: da Magna Lei, ronfe- 
rindo ao Congresso atl lihuicão para legistar sobre n orgn- 
■nizeeõo desse Itislrietn, flando-tlH> o cometer do organização 
invHieipal, impedindo, assim que chegasse ás raias de oisin- 
ni/ução estadual, gosando as prerogalivas que cabem ás an- 
tigas previncias do Império — arts. 1", 2°, 0', fi® o 09, ihidem. 

K. prevendo, ainda, a organização sui-generig, centrali- 
zadora, mesmo, que deveria (or o Dislriclo Federal, Como 
siido do Governo da Fniao, atl htstitv do que se foz o tom occor— 
rido nos F.stadoS tTnfdos, no Uistricto de Colnnibia, <• que 
nessa parto, como em muitas outras, nos serviram de mo- 
delo, lAva estabelecido no art. 67. rio nosso Godigo fo- 
ijiico quô , 

"salvas a- resfriceõeg especificadas na ronslifuição e 
nas t.ia.s {ederaes, u Districto bcdcral seria ailrniniv» 
írado pelas outoridndeg municipaes", 

Isto quer dizer, em comidoação com os cilados arls. ?• e, 
08. aulot idades qoc não (eriam a autonomia das aulondaries 
estadtiáes, a plenitfirie dos poderes a estas, cvpressamcnle, 
outm-giylos. 

Como se vé. a GonsCitiiiçaó cm nenhum _ dos seu^ dis- 
positivos sc refere a ou creou uma craporação deliheruliva, 
Irifislohirn ou eoitsellto muaiciptd. no Districto Federal. Falia 
nriicamentc cm onloridades o todos sabem que, cm direito 
rtmsí itueional, obediente aos princípios de direito publico, 
• fsa e \pressão, em geral e em regra, só se applira a orgãos 
eM-uu11 vos ou de adiuíaisl cação e nunca ás asscmbléas legis- 
lai iva-, K. como era natural que o Districto Federal (ivesse 
administradores, o legislador constilumle, mui fabiamente, 
prescrevini <)Ui> os mesmos evercessem, apenas funcçiVs »»«- 
■nieipneg, islo é, pertinentes ás du nuinie.ipio ou corporação 
municipal. 

L (m por isso que a lei n. 85, de ?n de setembro de 
1892. «m seu art. I", determinou que a gerencia dos negócios 
do Districto federal seria encarregada a um consellm deli- 
IsTativo e a urn prefeito, disposição que se acha coasolidaria 
no art,. 1" da Consotid. n. 5,lí»0, de k de maivo de 1904 . 

Meca é, pois, matéria dc ordem eonsUiucionat a existen- 
iria do çoneoíbo rio Districlo, que, orçado, como lóia, poi' lei 
oedtHuria, pódo ser extindo ou de.sappareccr por meio de 
nutro produeto legislativo da mesma natureza, como «co«- 
Jeceu já nos Estados üiiidosit 

A emenda nfrerecida pejos Brs. Senadores llueno Bian- 
dãn r Paulo de Frdmiti á jicoposição u. :18. deste anuo, vinda 
ria Gamara rios Srs. Deputados, conli-m duas partes; uma 
rotativa á als-rtura de um eredílo <U' 80'.000* para. servira 
de alistameufo eloitiaal, procogario este até SI de dczeuibrui 
deste amm e mitra respoitafite ao adiamenlo das efefçdcs mw-» 
nieipaes para l rio março de, 192(». 

Dtianlo á allndida primeira parto, tendo em vista o (pie 
,iá se debateu no Senado, não bouve diverpeneia sobre a sua 
eonstitucionalidade. sendo, também, considerada conforme <» 
nosso Regimento, por se tratar de assumpto semelhante, ent 
fôrma legislativa,, a üa proposição. 

Quanto á segtuula parte, porem, houve calorosa diver- 
gência em relação aos «ous aspectos por que deve ser enca- 
rada : regimental, e eonstilueional. 

Alguns honrados Srs. Senadores entenderam, ein plená- 
rio, que os arts. 141 e 146 do Regimcnlq eoulrapõe-se ;i ul- 
tima parte "da emenda por não ser _per( inenio a questão do 
reedito, objecto da. referida jiroposição n. 38. A expressão 
desses disiiosit ivos não deixa duvida que, ueata phase, .já. 
se trata do matéria vencida, porque a emenda fòra accoita 
pela Mesa O apoiada pelo Senado. 

Gom èffeito, o m imeiro desses dispnsitJvoB deferinina 
qnc não serão apresenladas e o segundo que não serão mliuis- 
siveis entendas em projtícto de interesse individual ou loeaf. 
<1 ae visem effeito gend. ou eomprehendafii pessòa oti eousa 
diversa e bem assim que não tenham ralarão immediata com 
n mataria de se que tratar. Competia, pois, á direcção dos 
nossos trabalhos, em plenário, ou ao Senado, quando se ma- 
nifestou, repelijr ou negar apoiamento a essa parte da 
cunendív. Assim, poisou, não aconteceu devido aos precedentes 
da Gasa, que. em todos os parlamentos", se corporifienm aos 
regimentos ou estatuto interno. 

Aão compete, portanto, á Gômmissão, nem essa é a sim 
tarefa, entrar no merite da deliberação da Mesa (> do volo do 
bonado. 

No tocante á constitueionalidatlr da emenda é innega- 
vel que a m. sma iieubuln preceito da Gonslituição infringe. 

O Gonsellm Municipal fòra creado por lei ordinária, a 
época da el oção do seus membros fixada, também, em lei oc- 
doiaria, qual o art. fií da de n. 939, de 29 de riezembro do 
1902, considado no art. 71 da Oonsolid. n. 5.160, do 8 de. 
março rio 190 4. 

A' vista do exposto, enlendo a Gommissüo que a emenda 
llove ser aeceita, para entrar na ordem dos nos os Iraballios. 

Sala das Gommissõos, 7 de outubi-o de I9'5. — Buena 
Brandão, Presidente. — Lopes (ionealres, Relator, — Fer- 
reira Chaves. 

PAnscsada r.nMMissÃo na .iustjça e leciÀt.m.Ão \. )5rt, nu 1925, 
A (JUE SE lUa-KJtE O PARHUKn SI mu 

A" proposição da Gamara dos ffrs. ]»epulados auíorizanrio 
a abertura, pelo Minisierio rio interior e .luslica, rio credito 
pura pagamento de prendo de viagem ao banharei jfenriqno 
de Siqueira Figueirerio, ja relatada nesta Gomniissão e enviada 
a plenário, foi alli apresentaria uma emenda ussigiluria pelos 
Srs. Senadores Bucno Brandão c Paulo de Froutin. 

Tivs são os objectivos da emenda; n'< autorização para 
abertura dc um credilo os|>eei8l de oitenta contos de réis para 
pagamento da despeza oriunda dos trabalhos da revisão do 
alistamento eleitoral rio Dislriclo Federal, em evccurão, por 
íorea rios arts. T e 8" rio decreto 11.14.9OT, de 7 de'janei .. 
ileste auno; 6/ procogação ale .11 de dezembro do anuo cor- 
rente dos prazos t>or aquellc decreto fixados )»aia eiçccucão 
do serviço da lev ■ sao; e adiamenfo. para l da março de 1926. 
da eleição municipal do Districto Federal. 

A revisão do alislamento eleitoral do Districto. sobre ser 
uma medida reclamada pela alleçação, sempre feita, de irre- 
gularidades havidas nos respectivos processos, con.slitue tca- 
bal li» que pelo seu vullo tem de ser demorado e fatignnle e 
para ruja execução se torna necessária a providencia contida 
ua emenda que autoriza a abertura do credito especial para 
oocorrer ás despeeas com aquclle sivviço. 

O cila d» decreto n. 4.907 manda que o ,jni/. dn qualtri— 
cação eledoral do Districto Federal faça que llie sejam pre- 
sentes todo- os (uocessos de alistamciilo quo não estiverent 
devulainen'!»' iustruidos de conformidade eom a lei quo regnlu 
» especie. Que examinando taes processo» determine o juiz, 
por edilaes, que, o^ inteis,ssados completem as provas de sua 
capacidade deUortd. juntando doeumenios que satisfaçam es 
iiHpii.sitos lega os. Findos os prazos marcados ao escrivão para 
exame dc (isto, ,>s (uocessiM dc qualificapão. afim de separar 
t* quo não se acharem em fórum legal c «os interessados pai;\ 
.juntada dc docuntcutos rompnátalirrms de seu direito á iiuali- 
íicação. voltarão os proocssot, ao juiz. qm^ os julgará, cabemln 
da sua decisão os recursos faculladoa pela lei em vigiw. 

_ Recente puUicnçüo official informa que excode- (le uovcnl» 
«U « ounier» dc «oilmçs alistados «esta Capita»,. 
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Juízo do Diooifo da Secunda Vara 
(avcd 

JUIZ, I)R, COSTA Rinr-IRO ; ÉSCWVAO, MAJOR 
JOSÉ CÂNDIDO DE BARROS 

Expedienti de. 8 de outubro de 1925 

Despacho : 
Inventario 

'osé Pereira Pinheiro.—Os honorários do 
advogado uâo podem sahir do monte ante a 
opposiçáo aos outros interessados. O in- 
ventariaute deve declarar quaes os juros c 
dividendos que teeip a receber dcscritnina- 
damente, conforme a reclamarão de um dos 
Tterdeiros, afim dc poder ser declarado en- 
cerrado o inventario. 

Inventario 
Mariá Aydlna Ferraz do Carvalho.—Faça- 

so a conta da quantia dos juros para pava- 
mqnto da taxa judiciaria, que é devida des- 
de que não foi calculada no calculo dc ad- 
judicarão, por não ha er sido declarado o 
valor dos mesmos juros. 

Concordata 

Antanio Ferreira. —' Sedados, A conclu» 
sSo. 

Fallznciaa 

M: Gomes & Comp. — Ao Dr. curador 
das massas. 

Arthur Exposto, successor rio Ville'a <5 
Exposto.—Foi decretâdaa sua fadencia. 

Execução de. sentença 
Michelle Oro c coronel .Uustavo José de 

Mattos.—Ao Sr. contador. 
Autos com vista : 

Ordinária 
Pr. Jesuino Ubaldo Cardoso do Mello e 

Mariaiina Pereira:—Ao Dr. Fmcnio dc Lu- 
ccna. 

José Joaquim de Ma-ralhã;s e Dr. PcJro 
José MàroncS Magalhães.—Ao Dr. Miranda 
de Carvalho. 

AunmvctA 
Foi accusada a citação feita a Camiüo 

Durães para, no praio dc 10 dias, ouo lhes 
foram assi«nados, prestar suas contas a 'C- 
querimento de Francisco Ferreira Gon- 
çal .es. 

Foi accnsada o citação feita a Valavi Miss 
<S Tavares para fadar aòs tormas de uma 
•acção do despej a reroerimento dc João 
dos Santos Arvcllns. 

Foi accnsada a citação f.itra I). Marianaa 
fereira para fadar aos termos dc ama accão 
ordinária a rcqneri uento do Dr. Insuino 
Vbalao Cardoso de Medo, assi'>nando-mc o 
pratò da lei. 

Aprcoado, compareceu o Di. F.u^cnio 
í-uccna, que ofícreccu procuração c pediu 
vista. 

Foi accusada a citacào feita a Constantino 
Medo Penellas para sciencia da sentença «nc 
juFjou improcedente n accão movida ao Dr. 
Mario dc Andrade Santos. 

Jiti/o tlc Diirilo tia 'IVn-pira Vara 
Glvcl 

JUIZ, DR. SAMPAIO VHNNA — ESCRIVÃO, 
cruz (m.vAo 

Andiencia 
O Or. Adoipho Qrcdlliia, por parte do 

O. Maria indclti Paes, «ccusou á citação de 

seu marido Dr. Manoel Gonçalves Paes 
para louvar-se cm perito que, com o do 
siipplicantc, arbitrem os alimentos provi- 
sionaes; offereccu seus quesitos c louvou-sc 
no Dr. Alberto Carneiro da Cunha. Com- 
pareceu o Dr. H. Collet, advogado do ci- 
tado. que, approvando o indicado, offereceu 
quesitos c louvou-se no Dt. Caio Valla- 
dares. O juiz nomeia terceiro o Dr. Joáa 
da Cruz Saldanha. 

O Dr. Tancrcdo Guanabara, por parte dc 
Joaqui n Dias Barbosa, accusou á citação 
D. Amélia Ivcs Bittencourt para ver-se- 
Ihe propor uma acção dc demarcação con- 
tra ella c outros, requerendo, cqntiiuie per- 
petuada a acção até o final do praio do edi- 
tal dc citação de terceiros interessados para 
assignação á todos do prazo legal paia con- 
testarem, sob as penas da lei. Pela citada 
compareceu o Dr. Roberto Machado, que 
juntou procuração para em tempo opportuno 
ser-lhe dada vista. 

Foram publicados: 

Despejo 

Noemia Freire e Antonio Celestino da 
Costa.— Jul ada procedente a acção, de- 
cretado o despejo. 

Inventario 

Mario Domingucs dc Oliveira, que íam- 
hem se. assignava Maria Moreira.— Homo- 
logada por sentença a partilh a amigavol de 
fls. 55. salvo prejuízo dc terceiro. 

F.xpeJicntc dc 8 dc outubro de 1925 

Despachos: 

Prestação de contas 

Gonçalves. Irmão & Comp.. cx-syndic s 
da fgllcncia dc José Simões Sobrinho. Ao 
Or. curador das massas. 

Reivindicação 

B. Katan & Comp. —Se a entregue aos 
mesmos a mercadoria ou o seu valor cm di- 
nheiro. 

Arresto 

Manoel de Oliveira Lara e espolio do 
Amiunciata Panisna Sümes.—Ceríifiquc o 
cscri, ào se não foi proposta a acção princi- 
pal pelo arrestante. 

Concordata preventiva 

R. Tclles Ribeiro.—Cumpra-se o accòr- 
dão. 

Fali ene ia 

J. A. Marcondes dos Santos.—Nomeados 
syndicos os credores Mallo 5 Hirsh. 

Prestação de contas 

Dr. José Leal de Mascarenhas. cx-Uqul- 
datario da massa falUda dc Moraes <S Fon- 
tes.-»-Ao contador. 

Fali •ncia 

A. Gomes de Faria.—Sobre a petição de 
fls. lOt diga o liquidatario em 4t horas. 

A. M. Pereira de Carvalho <& Comp.— 
Ao Dr. curador das massas.' 

Exec iíivo ftypothecario 

Pr. Azarias dc Andrade c Raul KenneJy 
de Lemos.—Digam os executados. 

Posse de filhos menores dc casal desquitaiuta 

D. Maria Indclli Paes c Manoel Gonçalves 
Paes.—Não procede a alteração dc incotn- 
petcncia deste juizo; cite-se o suppllcado. 

Despacho do Dr. juiz Costa Ribeiro. 

Dez dias 

Dr. Hildebrando Jorge e Jacyntho Ribeiro 
d#s Santos. —Cumpra-se o accòrdão. 

de UieeUo ila f.fuarla Vaia 
Vivei 

Expediente de 8 de outubro de 1925 

Autos com vista: 

Impugnação de credito 

Iinpugnaiites, Ferreira Balthazar & Comp.; 
impugnado. The Canadian Bank of Co n- 
inerce.— Vista ao Dr. José Pires Brandão. 

Jiii/o do Direito dn Quinta \ara 
Civei 

JUIZ, DR. OALDINO DF. SIQUEIRA — ESCRIVÃO, 
DR, E. MENDES D i OLIVEIRA _ 

Expediente dc 8 de outubro dc I )23 

Concordata 

M- Pereira dos Santos.,—Foi homologada 
a concordata de fls. 5i. 

Reivlndic ç io 

Recorrente, Eugênio Gonçalves Pinheiro, 
syndico da fallencia de F. da Silva <S Ir- 
mão; recorrida, a massa fallida dc omin- 
gos Gonzalc. Fernandct.—Julgando o sap- 
plicante careccdor da acção. 

Fallencia 

G. Larns <S Com o. — Julgando cumprida a 
concordata homologada a tis. 721. 

.Juizo de Direito dos Feilos da Fa- 
zenda iMuiiieipal 

Segundo offioio 

JUIZ, DR. MIRANDA MANSO — ESCRIVÃO, DR. 
OLIVEIRA MACHADO 

Fixpcdicntc de 8 dc outubro dc 1923 

Ordin iria 

Autor, Banco Brasileiro Alie não ; ré, Fa- 
zenda Municipal.—Vista ao Dr. Luiz Fctippc 
de Souza Leão. 

Juizo de Direilo da ^e{|uiula Vara 
Criiuiiial 

JUIZ, OR. EURICO CRUZ — PROMOTOR, DR'. 
BENTO OE VARIA — ESCRIVÃO, JAYME CAS- 
TRO 

Expediente de 8 dc outubro dc 1925 

Investigação 

Réo, Manoel Gonçalves Cardoso. — Ao 
Dr. promotor. 

Quercllado, Jorge da Silva Oliveira, sa- 
Ugodai, a. 2, combinado com o art. 
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RIA RIO DA JUSTIÇA Outubro do 1H5?5 

§ 4" do Codigo Penal. — Dê-sc vista as par- 
tes para requererem o que lhes aprouver. 

Réo, Amadeu Corrêa, art. 297 do Codigo 
Penal. — Attenda-se a exigência do Minis- 
tério Publico. 

Réo, Ulysses Luiz Barbosa, arts. 26c!, 
J69 e 272 do Codigo Penal. — Designo o dia 
13 do corrente para inquirição das teste- 
munhas arroladas na denuncia, feitas as in- 
timaçOes legaes. ■ 

Habeascorpus 

Paciente, Severino Francisco Chaves.— 
O juiz denegou a ordem impetrada. 

tluí/o da Primeira Pretória €ivel Jui/o da Quarta Pretória Cível 

Juízo de Direito da Oitava Vara 
Criminal 

Ji iz, »a. jiIÃÜ smKKiANo carNEIHO 
Li .nha; esciu\ Ao, ím. jinsi: viiaNça ju- 
XIOH 

üxpediente de de, outuliro Jo 1925 
- 

Despwhun 

Autora, a Justiça; nros, Adriano Dias 
do Souza, José Alves e Vdomar dos Sau- 
los Lara. — Vista ao Dr. prqriftotor pu- 
illico1. 

Autora, a Justiça; réo, Virgílio Dutra 
da "Silveira. — Ronovcni-sc as diiigeu- 
cias legues para outro dia designado 
pelo osomão, atim de proscgufr a in- 
stMicção crimiiiat i-om observância do 
Serviço já mareado. 

Autora, a Justiça: réò, laiiz da Fran- 
ça Férroira, — Hecebo a denuncia. i)e- 
signn o dia 13 de novembro vindouro, em 
falta de outio dja tilil de.sempedido, para 
ter togar o interrogaiorio e a mstrueçio 
criminai, feitas as rliligaucias legaes. 

Autora, a Justiça; réo. João Vieira. — 
Uruovem-se as diligencias legaes para o 
•dia designado pelo osrtrlvão, atleudeiulo 
at» serviço já innirady. 

Autora, a Justiça; né», João Oliveira 
Santos. — Preparo-se pura Julgamento 
de preferencia a qualquer outro pro- 
cesso, por se tratar de réo preso. 

Autores. M, Araújo & Oomp.; réo, Ma- 
noel de Mattos ('.amarão. — Vista ao 
5)r. promotor publico'. 

.lui/o da Primeira l^rcturia Cível 

CandetarFa c Paquctã 

JUIZ, DR. FI.AMINIO BARBOSA DF. R^ZEKUE— 
ESCRIVÃO INTERINO, AFFONSO TURIO 

•Expcdicate de 8 de outubro de 1915 

Executivos 

1:«quente, C. Reis di Comp. ; executado, 
« espolio dc Samuel Antunes. — lente aos 
autos uma ccitidào do termo de inventa- 
riante e declaração de herdeiros tk> inven- 
tariado Samuel Antunes. 

Excuucnt , Miguel Accctta ; executado, o 
o espolio de Samuel Antunes. — Junte aos 
autos uma certidão <lo termo de inventa- 
riante e declaração de Iterdeiros do in.cn- 
lariado Samuel Antunes. 

JUIZ, DR. FLAMINIO BARBOSA DE REZENDE— 
PROMOTOR, DR. HELVECIO CARLOS DA SILVA 
GUSMÃO—ESCRIVÃO, FKANKLIN ARAÚJO 

Expediente de 8 dc outubro de I9_5 

Despachos: 

fnterpeliaçáo 

Supplicante, V. Moreira; supplicados, Soa- 
res Bastos <S Comp.—Entreguo-sc aos sup- 
plicautes, indcpendmtte dc traslado, pa^as 
as custas ua fôrma da lei. 

Reintegração de posse 

Autora. Companhia Mercado Municipal do 
Rio de Janeiro; réos, Rosas, Lourenço & 
Comp.— Sejam intimados os supplicados 
Rosas, Lourenço & Comp. e quem mais es- 
tiver occupando o compartimenío a que ss 
refere a autora, para dizerem sobre O pedido 
de fls. 2 no prazo de cinco dias. 

Executivo por nota promissória 

F.xequcntc, J. Rodrigo Smith de Vascon- 
ccllos; executados, J. Souto, Aueusto L. H. 
Brill, Icnacio Moses <i Comp. e Vicente Oi- 
rão.-Suspenda-se provisoriamente a exe- 
cução do mandado a que se refere a certidão 
dc fls. 9 e dè-sc vista dos autos ao exe- 
quente para dizer sobre a petição de fls. 10. 

Autos com vista: 

Executivo 

F.xccutante, Mateos & Cornct; executado, 
T.ouise Crouset. —Com vista ao Dr. João dc 
Miranda Franco, para minutar o aggravo. 

Remessa de autos; 

Samniarit 

Autora, D. Margarida Martins Mendes; 
réos, Carlos I.eonc Pollo c heone & Comp. 
—Kcmettidos á Côrtc dc Appellação. 

Juízo da Terceira Preloria Civel 

JUtZ. DR. DUQUE ESTRADA JUMOR—HSCRt- 
VAO, DR. CORRÊA DUTRA 

Expediente de 8 dc outubro de 1915 

Accidentez no trabalho 

Victima, José Oaspar ; réos, J. A. Costa 
A Comp. — Naturalmente a sentença não 
comprchende as meias- diarias já pagas 
mesmo porque mandou que ellas fossem 
descontadas. A condemnação refcrc-sc ás 
diarias que sc vencem a contar*da data do 
laudo pericial a fl. 10. Portanto os tres 
mc tes e meio são de 10 dc janeiro a 2S de 
outubro. 

Victima, Osmar Ferreira Martins; «cr, 
Jacob Gcntilman. — Baixem os autos cs 
diligencia afim do Sr. escrivão certificar 
sc a pessoa intimada a fls. 23 v-, a rcqucii- 
mento do Dr. curador dc Aceidcntcs (h>. 21) 
apresentou qualquer defeta na tor.ca do 
arl. 053 c (fi/) do Codigo do Proecsso. 

Victima, Josí Nogueira ; ré, a Companhia 
Brasileira dc Exploração de Portos. — Jul- 
gado por sentença, coudcninando a ié a 
pagar 3.50J diarias ati o maxitno de um 
anuo na lór.ua do art. 20 do decreto nu- 
mero 13.493 dc 12 do marça dc 1919; 

JUIZ, DR, ERNESTOSTAMPA BERQ — ESCRIVÃO, 
DR., SOLF1ER! DE ALBUQUERQUE 

Expediente dc 8 dc outubro de 1925 

Acçúo ordinária 

Autor, Dr. Carlos Ricardo Machado ; réo. 
Luciano Soares.— O Dr. Juiz julgou impro- 
cedente a acção. 

Jr.v htarhs 

Invcntariantc, D. ürminda dc Lima Franco, 
fallccida, Leda dc Andrade.—Ao 1" pro- 
curador dos Feitos da Fazenda Municijjal. 

Invcntariantc, Antonio Nunes; fallccido, 
Antonio Nunes do Amaral.— Idem. 

Acçõfs executivas 

Autor, Otto Uaasc ; réo, Carlos Schmidt. 
— Cumpra-se. 

Autora. D. Elvira Fcijó; ré, madre Maria 
da Natividadc do Coração dc Jesus.— Idem. 

Excassão de penhor} 

Autora. Suzanne Marie Dcrtcrau ; ré, 
Tliereza Koller.— Ao distribuidor. 

Depcsito 

Autora, madre Maria da Natividadc d» 
Coração dc Jesus ; rc, Elvira Feijó.— Cmu- 
pra-sc. 

Aceidenle no trabalho 

Victima, João Fclisbcrto Motta ; respon- 
sável, Sampaio Hassclnianu. — Ao distri- 
buidor. 

Audiência 

Depósitos 

Autor, Durral F.varisto ; réo. José Júlio 
Alves..— Foi assignadoao réo o prazo legal 
para embargos. 

Auícr, Xavier Pereira ; réo, Alfredo l*e- 
reira Mendes.— idem. 

Acçúo de despejo 

Autor, Carlos Ipanema Moreira : réo, Ma- 
noel Amoriu.— Foi assignado ao réo • 
prazo lc;al para dcsoccupar a casa n. 12 4a 
rua do Roso. 

Acção de accitíente no trabalho 

Autor, Pedro Mattos ; ré, Companhia Sc- 
gurança Industrial.—Foi assiy.ivada a ré w 
prazo legal para ve: passar em Julgado a. 
sentença. 

Juízo tia Qttinla Pirlopia Citei 

Jlflt, ÈA. SABOIA LIMA — ESCRiVAO, 
DR. SERRADO 

Expediente de 7 dc outubro dc 1925 

Despejos 

Autor, loào Ribeiro; réo. Thcophil» 
Matibi.—Julgo procedente a acção c tlecrcto 
« despejo do rco. 

Autor, Rv-zrndo dc Paiva ; réo, Malhias 
Martin». —Jolpo pr.KCdcme a acção e U*- 
ereto o despejo do réo. 
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Autor, Pio Maria de Paula Ramos : réo. 
Coronel Joaquim Nicolau Paiva Monteiro.— 
Recebidos os embargos, jvTosiga-se. 

Autores, Autonio Baptista e outros ; réo* 
Sebastião Guimarães.—Recebo os embargos, 
prosiga-se. 

Executivo 

Exequonte, Dr. Alencar Piedade; exe- 
cutados, Maximino Fontoura, Marques l er- 
nandes e Leitão & Irmãos.— Defiro a petição 
de fls. 42, e expeça-se mandado de seqüestro 
dos bens pertencentes ao executado Maxi- 
miano Fontoura. 

Exequente, Jacob Schneider ; executado, 
Oswaldo Borgeth.— Não se Justifica a pe- 
tição de fis. 22, que indefiro. 

Juizo tia SHiina Pretória Civel 

JUIZ, DR. LUIZ MORAES JARDIM — ESCR1VÀO, 
LINO FONSECA JÚNIOR 

Expediente dc S dc outubro de ll>25 

Bcspachos: 
Inventario 

Autora, Carolina Maria Q. Vieira; falle- 
cido, Januario Almeida.—intime-sc o in.en- 
tariante Narciso de Almeida para rectificar a 
cscriptura dc folhas. 

Aecidente 
Offendido, Jaymc Mendes T. Bello; sup- 

piicada.a Light and Power.— ao Dr. cura- 
rado dc ccidentes. 

Executivos 

Autor, A. Rcbouças ; réo, Luií Pinto Aze- 
vedo.—Julgado por sentença o calculo c 
adjudicados ao autor os bens peuhorados. 

Autora, Ida Abreu Wcllischc; réo, Antenor 
Sampaio —Scliados e preparados, ã con- 
clusão. 

Despejos 

Autor, Bento Guedes Magaliiàcs; réo, J. 
Silva Pinto.— Converto o julgamento em 
diligencia para que seja junto aos autos o 
contracto dc arrendamento. 

Autor, Sylvio Ângelo; réo, Joaquim Ca- 
minha Santos.—Julgado por sentença pro- 
cedente a acçào c decretado o despejo. 

Deposito 

Autora, Eufrosina S. Lamarck; réo, Ma- 
noel Lopes Santos.—Ao contador. 

Expediente de 7 de outubro dc lt>25 

Despachos; 

Excussão de penhor 

Autor, Miguel R. Miranda; réo. Manoel 
Mana Valciitc.— Tendo sido procedida a 
avaliação nomeio o leiloeiro Bento Siqueira 
para proceder ao leilão dos bens ape- 
nhados. 

Summarissíma 

Autor, Mãrcílio Dias; réo, João Antonio 
julgada por sentença procedente a 

acção c condemnado o réo ao pagamento do 
pedido, juros c custas. 

Despejo 

Autora, The Land Devclopment Company; 
réo José da Cunha.— Recebo os embargos 
Ar.fis. proscguindo-sc na fôrma do art. 5(G 
Uo decreto n. lt).752, dc 1924. 

Registro 

; SuppHcantc, Pctrònilla Ç^tro.—Ao |Dr. 
fromotor adjunto. 

Rectificação 

Supplicante, Cecília M. Oliveira; suppli- 
cado, Carlos Monteiro,— Na fôrma reque- 
rida pelo Dr. promotor adjunto. 

Aecidente 

Offendido, Antonio Victalino; suppHcada, 
a Fabrica dc Tecidos de Linho.— Ao Dr. 
curador de accidentes. 

Deposito 

Autor, Cândido Gonçalves Azevedo; réo, 
Samuel Pinheiro Guimarães. — Sobre o 
icqucfido pelo réo diga o autor cm 48 
horas. 

Inventario 

Inventariante. Athanasio Silva Oliveira; 
fallecido, Manoel Augusto.— Selladose pre- 
parados ã conclusão. 

Mamttnçào 

Autor, Juventino Carvalho Barbosa; réo, 
Joaquim Camara Britto. — Recebo a ap- 
pcllaçào no cfteito devolutivo c subam os 
autos a instância superior dentro do prazo 
legal. 

Juízo dn Oitava Protorta Civel 

,n IZ, I«R. fRKOKRlCO SUSKKKlNti; ESCIU- 
VÃO, .IOKOF. 1*1*11(1 

Expedienle de 7 de outubro do 1925 

Despachos: 

Inventnno 
I . 

r 

Jut/.o da Terceira Pretória Criminal 

JUIZ, DR. SANTOS NETTO — PROMOTOR, DR. 
OCTAVIO MONTE — ESCRIVÃO, DR. COPER* 
TINO DO AMARAL 

Expediente de 8 do corrente 

José Vasques Gonçalves incurso no art. 31 
da lei n. 2.321 dc 1910. —Foi interrogado e 
c pediu o prazo da lei. 

As duas testemunhas arroladas no pro- 
cesso em que é accusado Álvaro Alves da 
Fonseca, que foram ouvidas á revelia do 
accusado, 

Ernesto Soares, art. 303, foram ouvidas 
duas testemunlias, não se concluiu por fal- 
tar a terceira. 

Valdemar da Silveira, Max Jacobs c Se- 
bastião Arruda, que foram interrogados, in» 
cursos ao art. 303. 

Summarios para 9 do corrente; 
Art. 303—Alonso Molins Rodrigues, duas 

testemunhas, Annibal José Ribeiro uma tes- 
temunha, Francisco Ferreira Lima, tres tes- 
temunhas. 

Art. 305—Sebastião Monteiro de Carvalh» 
uma testemunha, Alair do Rego Medeiros, 
uma testemunha. 

Art. 294 §2,,—José Rodrigues Vieira, duas 
testemunhas. 

Art. 294—João Pereira da Silva, cinco tes- 
temunhas. 

FalleciUa, Carnudia: impetrante, ! ran- 
Ciscc de Paivu Dantas. — Na fôrma do 
pairem- cio Dr. 2* procurador da Fa- 
zenda . 

" ' Manutenção 

Vutora. D. AniTmia Telles de Menezes 
nãnlas; réo, Dr. Izuloro de Souza Ri- 
p.in,, — Abra-se vista doa autos ás jiar- 
tes par» as razões íinaes, eom o prazo do 
r, dias. para cada uma arl. 532 do Có- 
digo Penai, . 

•v * Invcnlariot , 

Fallecido, Antomo Moreira da Fopse- 
cn; iu\enlariaulo, D. .Maria Benedu lu da 
J onseea. - Proeeda á partilha. 

Faliecidc», José Custodio Dnffes; in- 
ventariante, Tlieresa Maria de Oliveira. 

(Uuitpra a inventariante a oxige.noia 
do Dr. 3' prorcirador. 

FalleFldo, MilitSo Barroso da Sllvaf 
inventarvanté. Augusto José Uodrignes. 

Deferida a pefiçfio de fis. 23, de-so 
\isla ao Dr. l* proeurador da Fazenda., 

'^ / yolilicarãd v , 

' Puscítaníc. Pedro de 'Araujd rõsfa) 
suscitado, Claudino Barata^ ^ Jhuro- 
guem-aa ao requercala*^ * s 

EDITAES E AVISOS 

Juí/o Federal tia Terceira Vara s 

De cilaçdd, com o prozo do, noventa dia» 

O doutor Henrique Vaz Pinto Coelho", 
juiz federal da MVreevra Vara do Dislri- 
eto Federai, etc.: 

I'"az saber aos que o presftife ediial dfl 
eita<;âo, com o prazo do 90 dias, virem, 
dono conhoeimonfo •tiverem ou interes- 
sa r possa, que por •tiafe juízo o. cartório 
do escrivão que este subscreve, se pro- 
cessam uns autos de aeção ordinário, 
(de.squife)r ,'in que r autora. Maria da 
tíloria Canrano de Oliveira ^Mattos, o A 
réo, Elysio da Silva Mattos, os quaes M- 
yeram inicio pela pelivão do teor se- 
guinte,: Exeellentissimo senhoe doutor, 
juiz federal da Terceira Vara. Dona Ma- 
aia da Gloria Carrano d«-Oliveira Mat- 
tos, já lendo obtido o indispensável al- 
vará do separae&o de corpos, corno pro- 
ya COU". O ineiuso documento n. 2, re- 
quer agora a V. F,x. .se digno do man* 
dar citar o seu marido Klysio da íSilva 
Mattos, para que, na primeira audiência 
deste juízo, que se seguir á cilucão, fal- 
1(> aos termos da aeç&o de divorcio quo 
a aupplicanle ora pnipõe contra o mes- 
mo com o fundamento no art- í, n. 4, da 
j.ei Portugueza d< 1910, e art. 317, u. 3, 
do Éodipo Civil Brasileiro, cujo Hbelki 
será offereeidu por occasifto do so reali- 
zar a audiência já mencionada. Como, 
porém, o dito seu marido se acha au- 
soulc em togar incerto > n|o sabido, a 
aupplicanle requer a V. F.x. se digne do 
ordenar que a citação iniciai da cansai 
seja feita poc edital, precedida da Jus- 
lificaçfio da ausência, designando-se pa- 
ra isso dia e hora. Protesta por todo o 
Qualquer genefo de provas admittidas 
em direito; inquiriçã" do tD8lomnnha<. 
Rob pena de revelia; depoimento iirssoal 
do supplicado;—aprova documentai; exa- 
pios perioiaes; caria? prooatOfias 
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toina-, pai-a dentro e fora do paiz, etc_. 
KorIo-í lenno.s. jHjdO deferiin«n(o. Uio, ■ 5 
de maio de jT.':.- — .1. F. de Fusmfu) 
Lima., (Sobiv str-a estanipilUa federal de 
dops niil réis). JOistritmição: Distribui-, 
jdú ú 8* vara. .Km $ de maio de 19^5.— 
Piulo O.dho, dislribuidor, interino- Dos- 
PUlíio: justujiiup o aliegado, designan- 
do.' o çsprivSLo dia o liora. e á conclusão. 
I). Federal, 8 fie maio de 1923. — H. 
"Vaz. Tendo .sido justificada a ausência, 
foi proferida a sentença seguinte; Jul- 
go por sentença a .justifioação produzida 
íi fls. fl o a fia, 12 para que produza oa 
seus effeitos legacs, e em consequeuein 
passem-rse rditaes para citação do réo 
Elysio da Silva Mattos, mareando o pra- 
zo de noventa dias..Dislricto Feileral. 27 
do iunlm de 1923. — Heijrique Vaz Pin- 
to Coelho. Em virtude do quo se passou 
o presente edita) com o prazo de noven- 
ta dias..pelo (piai fira citado Flysio da 
Silva Mattos, para dentro (Jelle o na pn- 
nmira audiência deste juizo, após a ex- 
piração do mesmo prazo, vir ver-se-lne 
propor a aocão (le tUisquile nos termos 
da jietição deste transcripla o ver seguir 
o aceão os seus demais lermos legaes 
até final, sob pftna.de revelia o demais 
cnmminaçr>es leaaes, fir-ando, nulro-dm. 
scientifirado. de que as audipnçias deste 
juizo se realizam ás quartas-feiras o aos 
sahbados, ás (rose horas, década semana, 
o qiiando impedidos esses dias. nos lm- 
mediatos, á mesma hora. no edifioio do 
Supremo Tribunal Federal, á avenida 
Tlin Uranco. a. 241. Oeste edital. scrar» 
exfrahidos Cópias mm serão publicadas 
pela imprensa e affixadan no losar do 
costume pelo porteiro dos suditorios 
deste juizo. Dado c nassado nesta cidade 
do Rio do Janeiro, aos 29 de iunho de 
1923. E cu, Éernp.ndo de Faria Júnior, 
Pserivãe. o subscrevi. — üenriV/nr Vns 
Pinto Coelho. s (6.1)21) 

Juiy.o Fwlcral da Tcwou-a Vara 

De primeira praça, com o prazo deHre* 
dUin. para venda, e arrrtrudsição d' 
imchlno* <■ cofres, penhoraityi no ct - 
cativo fiscal movido pela Vezcndn ,Nn- 
çional contra Vcu Salíeiv'u- tf Compa- 
nhia 

O doutor Henrique Vaz Pinto Coelho, 
juiz federal da Terceira Vara do Dislri- 
cto Federal, na fórmá da lei, etc.; 

Faz saber aos quo o presente edital 
virem ou de He tiverem noticia que, no 
dia 11 de outubro de 1923, ás 1horas, 
á Avenida Rio Branco a. 241. cdiricio do 
Supremo Tribunal Federal, o porteiro 
dos auditórios trará a publico pregão (Io 
venda o arremafacão, a quem mais ^ 
o maior lanço offorecer acima da ava- 
liação, .os bons peuborados pela Fazenda 
Nacional, no executivo tiscal que move 
coiilva Vaz Salleiro & Comp., e eonstaa- 
tes fie machípas o cofres, que se acham 
depositados ã rua Senador Pompou nu- 
nicro dezenove, fundos, cuja descripçSo 
e avaliação, feitas no auto raspeotivo, 
são as aey.ilnteT; Um torno mccanic.) 
dos auligos, com bastante uso mas em 
perfeito estado de íunCcimmnento, do 
fabricante ítanccz Hcify Tt amei te, Pa- 
ris, com todos os seus ap^frechos e do 
tamanho regular, avaliado .cm 2:000t; 
dua» niaciijiia.s para furar ferro, çom 
hastuutc uso. em perfeito estado de con- 

.gaevaoio o funccionunento, aendo uma 
do falVrieante francoz o outra do fabri- 
cante allemão Wilholm Fissçnfuhç, com 

todos os seus pertences para o seu ino- 
vimento, avaliada em 1 ihOQwtOf): tres 
motoses electricos, sendo um pequeno, 
do fabricante ErcOle Marelli & Comp.. 
Mi lano, de 10|i H. P., sob n. 22.713, 
coitj bastante uso, funccionando perfei- 
tamente; ,e os dons outro- de maior ta- 
loatlm, sendo um do fabricante Errolo • 
Marelli & Comp., Milano, d1 5 H. P., 
sob n. 57.933 « 220 \V., cm bom esta- 
do de funéoionamentó, e o outro do fa- 
bricante Westiughmi.-e, Electric & M. F. 
G., do 3 H. P., 200 Wi, sob n, 757.300, 
também tom bastante uso, mas em per- 
feito estado de conservação o funcciona- 
mento, avaliada em 2;500$000: um ap- 
parolho esmeril com duas pedras, cm 
perfeito estado, movido a clecl rir idade, 
avaliado era 4008ÜÜO: uir.' jogo do írans- 
missãò, cora sete rodas, sendo cinco pe- 
quenas e duas grandes, em bom estadi, 
com as respectivas correias e demais 
pertences para fazer movimentar as 
machinas ora avaliadas, avaliada eiu 
800$900; uma viradeiru de grande ta- 
manho era bom estado, mas cora bastan- 
te uso, servindo paru virar chapas do 
ferro e aço para fabricação do cofres, 
avaliada em .SOOjiOOO; um balaacée em 
ponto regular, eu; bom estado de con- 
servação, para func.cionamento com to- 
dos os seus pertences, avaliado em réis 
hOO-HhOO; o vinte e oito cofres de uma 
porta, era confecção, constando' somente 
na parte própriamenfe dita chapeação 
dc íérro com a;; respectivas divisões in- 
ternas avaliados cm 1.6SO$COO, impor- 
tando a avaliação total era l():78Q$O0<í.i 
E. quem os mesmos pretender arrema- 
tai', deverá coumarecer no dia, hora e 
local adi ma ilesignadoe, ficando tòdos 
seienles dc quo a arrematação é leifa 
coni dinheiro & vista ou fiador idoneo. 
F, para1 quo chegue ao conbcctmento do 
todos os inton-essudos, faz expedir o pee- 
scuto edital, que será affixado no logar 
db ' costume, peto porteiro dos auditó- 
rios, que, do assim, haver cumprido, la- 
vrará a competente' cerlidío, na fôrma 
da Içi. Dado cr pascado Presta cidade do 
Rfo dc Janeiro, ao? 7 de outubro di 

■11)25. E eu, Fernando cio Faria Triúas, 
escrivão, o s1 díscre,'i,. — Uearimo Vaz 
Pinto Coelho. 

Juizo lio Direito Ua IViiurira Vara 
de Oi plmos c Ausciiles . 

.Chnnumdo mscnlé a ipaís interessados 
oftm •> pivzo de 12 meses ua fôrma 
abaixo: 

O De. Krímc -oo Cavalcanti Pontes 
de Uiiauda, .juiz da direito ds Primei- 
ra, \ ara de Drphãos o Ausentes do Dis- 
Iricld Federai, etc.: 

Faz saber aoi que o presente edital, 
chamando o ausenlc proprietário do 
terreno -ito a rua Lanz Ferreira entçe 
os na. 18 e 29 e toais iateiessadoa com 
o praao dc t2 mezes virem ou deito 
noticia tiverem uno por este juiio so 
procedeu- á arrúcadat:âo do referi to tor- 
reão. E de cmirormidado com a let. cila 
o châma ao dito ausente s mais interes- 
sívIos a vücm a oste juíza s requererem 
o quo for a bern da seus direitos. E 
para constar mandou pas.-ar o pre-*nto 
o mais dotis de iaupl teor qu i serão 
publicados e affixados no loç;ar do cos- 
lume. Hio de Janeiro, .f' dc junho " de 
l»2õ. Eu, Arthni' Helíegáuie Vlariz do 
Maracujá, <• crivâo. í» «ftaMiA». — 
Francitea Cocatcanti Pontes de Miranda. 

Juúo de Dlreifo da Primeira Vara 
dc Orphüos e Ausentes 

Chamando ausente c mais interessa- 
dos com o prazo de 12 meies na fôr- 
ma abaixo; 

O Dr. Francisco Cavalcanti Pontes 
de Miranda, juiz do direito da Primei- 
ra Vara do OrphSos o Ausentes do 
Districto Federal, etc.: 

Faz sazer aos quo o presente edital 
chamando ausento e mais interessados, 
com o prazo de 12 mezos virem ou delle 
noticias tiverem que per este Juizo se 
procedeu a arrematação dos bens do 
ausento José. menor, íüho do Dr. An- 
tônio de Campos Souza Júnior, e, de 
conformidade corn a lei, cita e chama o 
dito ausente e mais interessados a com- 
parecerem neste Juizo o requererem o 
que íôr a bem do seus direitos. E, para 
conçtar, mandou passar o presenle a 
mais dou? de igual teôr que serão publi- 
cados e affixados no logar do costume., 
■Hio do Janeiro, 8 de junho de 1925. Eu, 
Arthur Bellegarde Mariz de Maracujá, 
escrivão, o subscrevi. — Francisco Ca- 
valcanti Pontes áe Miranda. 

Juizo do jDtroiio da Primeira Vara 
dc Orphãos e Ausentes 

Chamando attsen'cs '' mais interessados, 
com o prato de 73 mezes, na fôrma 
abaixo: 

O Dc. Francisco Cavalcanti Poníen 
de Miranda, juiz de direito da Primeira 
Vara da Orphãos « Aratotes do Dis- 
tricto Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
chamando ausentes e mais interessados 
corn.o prazo de 13 mezes virem ou ciei Io 
noticias tiverem quo .por este Juizo ?"> 
procedeu a arrecadarão dos bens dos 
ausentes sobrinhos do Ü. Henriqueia 
Maria do Araújo. E do conformidade 
com a lei cita e cbania aos referido^ 
ausentes e mais interessados a compa- 
recerem neste Juizo e requererem o 
que fòr a bem do seus direitas. E para 
constar mandou ua-c ir o presente e 
mais dous de igual teór que serão pu- 
blicados e affixados no logar do costu- 
me, de accôrdo com a lei. Rio de Ja- 
neiro, 8 de junho do 1923. Eu, Arthur 
Bollegardo Mariz Maracajà, escrivão, 
o subscrevi. — Francisco Cavalcunti 
Pontes de Miranda. 

Jul/o íln líireilo du Primeira Vara 
de Orphãos e Ausentes 

Chamando ausente e mais interessadas, 
com o prazo dc 12 nwzes, nu (órma 
abaixo: 

O Dr, Francisco Cavalcanti Pontos 
do Miranda, juiz de direito d;i Pciim ira 
Vara dc Orphãos o Auseatcó do Dis- 
Incfo Federal, etc.; 

Foz saber .aos que o presente edita! 
chamando o ausente . proprietário do 
terreno sito a rua dahor do llégo en- 
tre os do propriedade do Aníonio Mar- 
fm.s Medeiros q o dos hordeirna da viu- 
va Adelaide Rosa Pereira, quo por o-qo 
Juizo sc nrocedqu a asreradaçfto do dito 
terreno. E do conformidade com a let 
cita a ehxma ao ditç ausente o mais 
interessados a deulru uo prazo de 13 
mezes comparecerem nsste j ;za o re- 

:di» 
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Mnororom o que for a bem tio «eus di- 
'■oíNis. K ipara cons-íttr, mandou passar 
>i presente o mais dons de igual icòr 
• pie .serão publicados o affixados no lo- 
.^ar do cosínm?, do accôrdo com a íeí. 
dia do Janeiro, 8 tio junho do IP',"» 

.V Arílmr_ Boilegarde Maii/: de. Maral raja, escrivão, o subscrevi. —» Franets- 
nt Cavalcanti Pontes (te Miranda. 

Jui/o (Jn Dirello da IMineira Vara 
de Oi |)hãos o Ausentes 

De intcrdicç.no 

n Or. j-Yanciseo Cavalcante Pontes de 
Mirandu, juiz do direito da. 1* Vara de 
«•rpliaoa o Ausentes do a)fstric(c. Fe- 
deral, etc.: 

Caz saber n. Iodas ns auioridarles e a 
tiuem o e.cniiecimento desde deva ou haja 
de pcrloneer, ((uu por sentença desle jui- 
'■"' de 15 do setembro do 1925, foi julgada 
"ui iairta o incapaz do reger sua pessoa e. 
íidmmistrar seus bens D. Maria FK)lores 

1 oftugai sendo por isso considerados 
mil os o de nenhum eífoito (odi.s os aetos. 
• ou ractos e combinações pela mesma 
praticados, p; para quo não alleguem 
ignorniíi ia, maudei passar o profcntc e. 
niius dous do igual feòr quo serão nn- 
bliçados o ai fixados no logar do eos!um<> 
na lunna da foi. Dado o pas-ado 
etdadc do Hio dc Janeiro, aos seis de 
mdubro de 1 P2e. Mu, Joaquim Ferreira 
.Velloso, subscrevi, Hio, C de outubro d • 
•J .— Joanuüih Ferreira Vctlam     ■f raneisea Caeatrante Pontes de Mi. 
randa. 

iDATirn n.v .maTm/t 

tínizo (Io Direito da Soqnnda \'ara 
dc Orjdiãos e Ausentes 

Da praça, com o prazo da 20 dias. para 
venda, e areenmtnrdn tio prédio c res~ 
pectivo terreno d rua do Cal teta nu- 

, 'nero 116, perteitcenie ao espolio 
finado Joaquim da Costa ílamolho Or- 
I d pi o. 

O doutor José Aufonio de Souza Go^ 
nies, juiz de direito da Segunda Vara (lu 
«•rpliãos e Ausentes do Districto Fe- 
deral, ele, ; 

Faz saber a quem n presente edital 
de praça vir, com o prazo de 20 dias. 
quo o porteiro tios auditórios, ha do 
Ira/.er a publico prégão de. venda <5 ar- 
romataqão, no dia 27 do corrente, ás lu 
horas, á rua dos Inválidos n. 152, edi- 
lieio do «Fórum», o preilio o respectivo 
terreno ú rua do ClnHele n. 1 lò, descri» 
pio n avaliado pela seguinte fôrma: pré- 
dio pom dous pavinwidos, á rua do Cal- 
te(e n. 1 ld, eonstrnwto 1Y5 pedra, cal a 
íijolos, coberto de tolhas trancoza» em 
foitio de [datibanda tendo na freote Ires 
portas em cada pavimento, sendo as de» 
•obrado, sobre saceadas dc grade de fer- 
re a fvancoza, portadas do cantariv, 
Divide-se o pavimento térreo cm arma- 
zém ludrilliado o forrado com biomlios 
do esluquo e cozinha cimoniada e co- 
herfa dc zinco. Meia agua com W. C. 
'■ tanque. O sobrado div'de-se em ves- 
libulo, corredor, duas «(lins, qn.alro 
quartos forrados e assoalluido» • snla 
de bantios. cozinha o dispensa, tadn- 
1 liados o forcados. Meele cinco metro* 
e vinte contimel.ros do l.argura (õm.íOv 
até a cxtnusào de cíncoonta metro* 
(50m) onde so alarga para dez metro* 
(lOm) por vinte e se(o metros (iTm), 

onde termina em ponla; torto rmuado. 

Fsse prédio pertence ao espolio do fi- 
nado Joaquim ;ta Cosia ffmnalho Orfi- 

PV-fífínvL* pm* ''om a has(' "v -O.OOOSOOO. com a concordância dos in- 
teressados e ri0 doutor curador dc Or- 
pnaos. J. quem o mesmo prédio nreten- 
«er arrematar deverá comparecer no 
«na, fogar e hora acima designados para 
Jazer a hei ação acima da - avaliarão, 
s-ndo a venda feifa eom dinheiro á xist.á 
: u fiador idoneo por tres dias. K para 
eonsfar mande, passar o proseníe, e 
mais tres de igual (eòr que serão pu- 
blirados <■ affixados na fórifia da lei., 
Dado o passado nesta cidado do Itio de 
.Janeiro, aos (i de ou In bem do (1®25. Eu 
i.ossim Dacellar, escrevente juramenta- 
do escrevi. K eu. Augusto Uizorra Ca- 
valcanti, escrivão, o subscrevi.  . José 
Aníonia rir Souza (Jomes. — Nota  • 

iça entendido «(uo si o terreno em que 
esta edificado o prédio fór foreiro, o 
• tinuôjnio covvovà por cont^ tio coiupru-* 
dor. o escrivão, Aiu/usto lliserro Ca- 
vateAníi. (5.531),. 

Sfnízo de Direito dn me ira Varâ 
Civcl 

Fílleaci* d* J. fiai* t ro«s*c* 

avií» ao» catooatf» 

®'* rnthtieaçtt* d» sentençe que declara 
aoertn m foi tonai* da negtHiMr. J. 
Ituto Si Fonseca, na fírma abaixa 

O doutor Auto Forte», juiz rtc direito 
da Primeira Vara Civcl desta Capitai 
Federal, etc.; 

Faz. sabor aos que e presente edital 
virem que 3 requerimento da Alves ír- 
mâo Si Comp,, devidamento tnstruidos, 
Q depois dc preenchidas as formalida» 
ucs legaes foi declarada aberta a fallert» 
cia do regogfcjaía J. Pinto & Fonsec», 
estabciecidos 4 rua Urano* a, 89, Esta. 
ta» de Ham»*. por soateaça deste juíza 
do 2* de setembro de 1923, fts 14 horas 
Incaado e seu teimo para os offcito* 
legaos d* 23 Sn jujha de 1923, 
ponieados sytuíicos •* credores Alvo» 
Irmia & Comp.. rcsldeat» í rua d* 
tndsarla a. •■12, ficando 0* credores d* 
Qila firma fali ida notilicacins pelo aro* 
scut# para, dentro do pi-aeo d* vinft 
dias, apresea^rom ao ?y«iiiea a fleclo- 
raça» de seua rpeditos, acompanhada 
tios respectivos titulo»; e outrosim fi- 
cam os refendo# credtfrifl convocadíãj 
para a primeira «sscmWí» da presoatè 
fallMci» quo será realizada no dia g» 
dc outubm do 1923, ás 1,1 1|S horas, n« 
sala das audiências, no Forem desta oi-, 
dado, 6 rua dos Invalidas n. 133, tudo 
nos (ermos do nrt, 17, 18, 80 a 88 a 
seus paragrapbos, da lei «. 8.024, do f7 
de dezembro do 1908. Dado e pas^adi 
nesta eiJadu do Rio da Janeiro, aos 20 
do setembro 1e 19P5. Eu, Alcíbiades dd 
(.analbo, escrivão. Interino, o subscro- 
vi. Auto Ferie*. 

^ f(«.459.í 

Juízo de Direito d» Segunda Var» 
Chel 

Fxlracto da primeira praça eom ó prazo 
de vinte dias, etc. 

O doutor Manoel da Costa IFbeiro iulz 
do riiroilo da Segunda Vara Civéf do 
Distrioto Federal, otc.3 

Faz saber aò* quo o presente virem 
que no dia 29 de outubro d« 1925, ,10 

.Oufl^ro do jnor, 27fíÕ 

edifício do Fórum,J. rua dos Inválidos 

ríJuJ' ,0 P0?®"'0 rtewi** 00 Almeida 
nJlo à evar.á á Primcira WACa a quem 
§7-onocr ac,ma

J.
da ayatiacâò. tina « d,. 

íiúmm r0 P1^10 0 tcn'0I|c >1(0 ã rua LuciUo Lago n. 11 o (Mcycr), asaobrtv 
dado, com terreno ao lado o a frente, di- 
vidido da rua por baldramc de podre, 
giarte e portão dc ferro, com dons mcz- 
zamnos, duas janollas de peiforil, por- 
fadas em frizo», platibanda o coberto do 
telhas franccza»; tendo do lado direito 
™ jmielias o do lado esquerdo uma "da. Construcção moderna, dividido 10 

commodo* para família. O prédio meda 

om- lo í!n-■4,,. nov 3,n-3ü aíarsando nlu para ntms lm,15 por 3m,99 de ex- 
li™ fuehado quo medo 4m,50í por (5m,Ji>. O terreno medo t3m.'i0 ria 

«rente na Unha da rua o 23mt90 pelo 
fado quo confronta enm Freucisco Su- 
rano. ou quem de direito; 901.28 na li- 
nlia dos fundos o finalmente 17(0.55 
pelo lado do prédio n. 106; com o qual 
está em corrvmnm. e demais fechado por 
^uro; está avaliado em 27:000^ » 
será vendido o quem mais der acima da 
nyauação, dinheiro á vista ou fianeai 
idônea por tres dias, dc aceordo com n 
lei em vigor. Rio, 6 do outubro ds 1925,, 
Eu, José Cândido do Barras, oscrívãò, o 
«ubscrcví « assigno. — Maneei dn Costa 
Jtiheiro. Conferi». José Cândido de ■Itnr- 
ros- • ' (6.495) ,< 

^ - - ■ 
Jiií/a» dc Direito da Scqunda Vara 

Civcl ' 

J)e citação, com o prazo de vinte dias, 
na furam abaixo 

O doutor Manoel da Costa Tiibeiro, juiz 
do direito da Segunda Vara Civet du Dis- 
tricto Federal, olc.; 

Faz saber aos quo o presenle editai 
virem que lhe foi requerida por Jos6 
Matheus do Aguiar Mello a sua moinsão' 
como credor da massa fallida de Uli- 
barü, Pinto & Comp., pela quantia do 
14:0008, 11» fôrma do art. 87 da lei nu- 
mero 2.024, de 1908. F.m virtude do que. 
se citam os interessados da falleucia aci- 
ma referida para, dentro do prazo do 2« 
dias. sol) pena de revelia. E para con- 
star lavrei o presente, quo será publi- 
cado o aííixado na fôrma da lei. Dado 
« passado aos 25 do setembro do 1925., 
Eu, José Cândido de Barres, escrivão, o 
aubscr'evi. — Manoel da Costa P,ròeirot 

(6.256), 

Juízo dc Direito do Sogunda Vars 
Cívei 

Para ra seiencin da sentrnro de finbilifacão' 
de José Canalini, na fórnm abaixo 

O doutor Manoel da Costa Ribeiro juiz 
v'"civc' 

denfnv™^ 0 P^n(« virem mi 1,0 l0,a qu« fen.lo o fallid.. 
« pc<l,nd,> » aca rehabilitnçãb 
5a uSl julgada por sentença e que d do eOr segunder "Visto: e, attouJcndu 
a que pela sentença conslanlo da certi- 
dão ao Us. 8 declarado encerrada a fal- 
lenma da tirma Trino & Comp., por tee 
o socão da mesma firma Jos;'' Caimthil 
pago a todo» o» seus crodores; Attonrten- 
do a qu» o faliido ler pago o prineU 
pnl e juros aos seus credores ou que ti- 
ver oWirto destes quitado plena «orát 
rchabititado; Atlcndonrto a que o pedidii 
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«•-'a fli'\idaiiaat^f, 'jisfiaiido 0 a C[ty) 1\0 
tiazo <1os s nenhuma oppojsvãio !ol 
leita: inTVordanfio cn;n o pedido o L'r. 
c^i»íTui> das massas, julgo rchabr^tado d 
failido José Conolini, para os efeitos le- 
gaos. Expéfa-se o otfital r rfiçam-se as 
caonmiunieaeòes a que so wfero o arti- 
go n. 147 da lei de íoílencias. Custas 
pelo requente. Rio. ífg de setembro do 
1925. — Manoel, rta Costa Rilreiro." K 
para constar r^ssei o prosenío extraclo 
ano será pnVrfcado na forma da !ei. Da- 
do c pao add aos 20 dc setembro de 1925. 
E ou, lo-'A Cândido de Barro?, o subscre- 
vo. — Manoel da Cosia JUbciro. 

(G.489) 

€uizo de Direito da Terceira "Vara 
€ivci 

Fallencia de M. Fernandes Garcia 

AVISO AOS CREDORES 

Participo que so acha em carlorio, 
acompanhada dos réspo. livos documen- 
to?, tníoimaçâo rio lallido e parecer 
do syndko, durante o prazo do cinco 
«lias, para o.s fias iefaes, uma reclama- 
ção roivindicaloria de Alberto Alves Pe- 
reira, pela quantia de 8:000$000. Rio, 
(7 de outubro de lü2ã. — Pelo escrivão, 
o oscrovente juramentado, Rõllo. 

(6.493) 

Jtiizo dc Direito da Terceira Vara 
Civcl 

Fallencia de J. P. Machado 

Aviso aos credores da dita fallencia 
qno a reunião dc credores qno estava 
marcada para hoje, fica adiada paia o 
dia 9 cie outubro do corrente nnno. ás 
t,'l horas. Rio, 29 dc sotemliro dc 1925. 
— Pelo escrivão, João Oaptista fícllo, 
escrevente jurainontario. (6,289j 

Juizo dc Direito díi Terceira Vara 
Civcl 

Fallencia dc M. Fcrnandez Garcia 

AVISO AOS GUKDOnES 

Participo que f so acha cm cartorlo, 
acompanhada do? respectivos doeumon- 
los, informações do fallido e parecer do 
syndico, durante o prazo do cinco dia?, 
para os finS legac?. unia reclaniacão 
reivindica toma de KMas Laeuste, pcU 
quantia do 18:õ<Xt-$000. Rio de Janeiro, 
tí do outubro do 1923. — O escrivão, 
Cruz Galeão, (0.407) 

dinzo dc Direito da Terceira Vara 
Civcl 

Fallencia da M. Fernandez Garcia 

AVISO AOS CUEUOHLS 

Participo que se acha cm cartorid, 
acompanhada dos respectivos documen- 
tos, informação do fallido o parecer 
do syndico, durante o prazo de cinco 
dias, para os fins legaes, uma reclama- 
ção reivindicatoria de D. Maria Florin- 
.!a de Souza ilarrcUo, pela quantia do 
BrOüOfOOO. Rio, 7 do outubro do 1925. 
— Pelo escrivão, o escrevenlo juramen- 
ludo, llêllu. '6.501): 

Juizo de Diireíín div Terceira Vara 
Cível 

Faltencia de M. Fernandez Garcia 

AVISO AOS OREDORES 

Participo que se acha cm cartorlo, 
acompanhada rios respectivos documen- 
tos, inícrmaçao do fallido e parecer 
tio syndico, durante o prazo de cinco 
dias, para os fins icgaes. uma reclama- 
ção reivindicatoria de Humberto Fer- 
rando, pela qtiamia de 3:0c0§000. Rio, 
7 de outubro de 1925. — Polo escrivão, 
o escrevente juramentado, Hélio. 

(6.500); 

Juízo dc Direito da Terceira Vara 
Cível 

üa citação com o prazo ele novcnla dias 

O Dr. Luiz, Augusto do Sampaio Vian- 
na, juiz, de direito da Tmvidra Vara Gi- 
ve neste Distrieto Federal, etc.: 

Faço saber aos que o?tc edital de ci- 
tação com o prazo de 10 dias virem ou 
rioilo conhecimento tenham nuo por par- 
te de Amadeu José Carneiro me foi diri- 
gida a petição do k-òr seguinte: «Exmo. 
Sr. Dr. juiz da 'Ferreira Vara Civcl — 
Amadeu José Carneiro, nos autos de ac- 
ção executiva contra David Souza .Morei- 
ra, IoimJo a penhora recaindo em immc- 
veis e sendo necessária por isso a citação 
da rmilhor do supplicado que edá ausen- 
te em logar incerto e não sabido, pode a 
V. Ex. que digne ordenar o designação 
do. dia o hora para inquirição do tes- 
temunhas porque o snpplicantc quer 
provar essa circumstancia, para que r.e- 
foire a citação ouilal. K. D. Rio, 
4-8-925. Cid. Braune. Tesleinuntia?: 
Elias Aldeia, pinlor, rua Maxwen, 77. Do- 
mingos Dias. carpinteiro, rua Maxwell, 
77. (Estava sclluda), em cuja petição dei 
o despacho üo (cér seguinte: .1. Justifi- 
qao-,se. Rio 4-8-925. Sampaio Viauna. 
A petição inicial da acção é do t(õr 
puinte: «Exmo. Sr. Dr. juiz. dc dirffilo. 
Amadeu José Carneiro, empregado no 
commercio c proprietário, residcnlo á 
rua t rnguay n. 527, sendo rredor di! 
David Souza Mor.eira. mestre dc obras, 
residente á rua Maxwell n. 77, pc/a im- 
portância do 25:000$, conforme a nota 
prOjnisspria que apresenta ciuitticTa pelo 
devedor, já vencida c não paga, quer, pro- 
por conlra ello a comprlente acçüç exe- 
nutiva. Fede assina a V. Ex. -c'digno 
fazer expedir o competcnle mandado pelo 
qual seja intimado a pagar Jncontínenti 
a referida quantia e custas, sob pena de 
se proceder é penhora cm tantos bens 
que lhe pertençam quantos os necessá- 
rios para o pagamento da quantia de- 
vida, com iuro? da múra e custas ac- 
crcscidas, ficando em tal ca-o desde logo 
também citado (o sua mulher se foi 
casado c a penhora necahir em iicmu- 
veis) para scierieia da penhora c para 
na primeira audiência deste juizo ver 
asAgnar-so-lUes o prazo legal, para em- 
bargos, pena da revelia. 1-pcra ^defein- 
mento. Rio de Janeiro. 17 do 7-1925. 
Cid Braune. (Estava selladaj. — Des- 
pacho — A. Sim. Rio, 27-7-925. — 
Sampaio Vianua. A penhora requerida 
rccahiu no prédio sito 5 Avenida New- 
Cork n. 79 o 81 dcsla cidade o perten- 
cente ao executado. E tendo o suppican- 
lo justificado a ausência da mulher do 
executado que se acha em Portugaf, mas 
cm logar incerto o nfio sabido, por ftsle 

intimo a mesma mulher do ev iilado, 
Carolina Mvoí para ciência ia dita pe- 
nhora e para nos sei? dias da lei que Rio 
serão assienadqs c a seu marido t'r pri- 
meira audiência deste iui/o, depois de 
findo o prazo de noventa dias, ver assi- 
gnar-sc-lhes o prazo de seis dias para 
embargos ã dita penhora, sob pena do 
revelia, ficando desde logo cilada e in- 
timada para todos os demais termos 0 
netos (JjV acção executiva a!é sentença n 
final liquidação c embolso do snpfi!iça- 
do, sob a mesma p^na e s Mente de qno 
a? audiências deste juizo são ás segun- 
das e quintas-feiras, ãs 13 horas, no 
Foruin, á rua dos Inválidos n. 152, sen- 
do no primeiro dia ulll Hninediato á*» 
mesmas horas e logar quando qualqncn 
daquelles dias fòr feriado. E para qno 
chegue a noticia á dita su.pplicada nu 
alguém que por cila se interessar man- 
ilei passar c>te o mais outro rie igual 
leôr, que serão publicado? pela impren- 
sa, na fôrma da lei. Dado e passade» 
nesta cidade do Rio dc Janomo, em :U (br 
agosto de 1925. E eu. Manoel Estanisláo 
ila Cruz Galvâo, escrivão, o escrevi. — 
iuiz A. de Sampaio Vianua. (0.510)1 

Juizo dc Direito tia Quarta Vara 
Civcl 

Concordata preventiva de Neves & SoulO 

De citação, aos credores dr Ncrrs tf- Sou- 
to, coinnrrrciantes estabelecidos nesta 
praça, d rua d" Acre n. 80, com filial 
no Estado do PernamOuco, com o ti ■- 
Oocio de represenUiÇtfes, para sciencia 
do pedido de homologação dc coneor- 
daln pn-vpniira impetrada pelos mes- 
tnos negociantes, ficando convocados 
para o rrspcctivct as.sCmblãa, que terá 
logar no tForwni'», d rua dos Invalides 
n. 152, no dia 20 de outubro proximo, 
na fôrma abaixo 

O^Dr. Arthur da Silva Castro, Juiz do 
direito da 4" Vara Cível de-la cidade do 
Rio dc Janeiro. Capital Federai da Repu- 
blica do? Estados Lnidos do Brasil, etc.: 

Faz alter que por esle juizo c cartorio 
do escrivão que este subscreve, .Neve-, & 
Souto, commercianlos cslabele -idu.? iiesla 
praça, á rua do Acre n. 80, com filial no 
Eslário de Pernambuco, com o negocio do 
representações, na impossibilidade do 
pagarem integralmente a iodos o? seus 
credores, impetraram uma concordai a 
preventiva, de accõrdo com as prc.soripçfEv 
do ari. 149 e paragrnphos, do decreto nu- 
mero 2.024, do 17 de dezembro de 1908, 
instruindo o respectivo pedido cem os 
documentos ncec -ai io?, isto ó, a quitação 
dos ImpoSIos, conlracto social e suas alte- 
rações, onde ?c vê que a firma é composta, 
do? soeios solidários Dario Souto c Rodn- 
valho N-vcs, gira com o capital de n'; + 
300:000$900. foi cplislihildn em 2.1 do 
maio sic 1919 o registrada na Junl i Com- 
mcrcial em 5 de junho de 1919, n laeão do 
credores n balanço. Ofrereccm pa-.ir a.)> 
seus credores 21 i" (vinte c um jior ren- 
tof por saldo de seus créditos, cm dua» 
prestações, n primeira do li •j'* (onze 
por eento), seis inezos após pa? ar cm 
julgado a sentença que hunmlogar a con- 
cordata. e a segunda do 10 'j' (dez por 
cento) seis nriczes após a primeira, o dão 
em garantia do cumprimento da mesma 
« oneordata o seu nelivo conunercial. Au- 
tuado o pedido, com os respectivos d'- 
oumcnlo?, foram encerrados p'clo cscriyãi» 
o? livros commerciaes do? impelranleg o 
ouvido ò Dr. 2" curador fiscal do Ma- -as 



Aí- 

So\ta-fcira !) j>!AHin DA .ii g- v_ Ou tu!) CP) di- 27()7 

Fallidai, que nada oppòz, pelo que. o Dr. 
líuiz mandou expedir os compcleiUcs edi- 
Jaes de cativocôÇSo aos credores dos im- 
pefranles, paru a assembtéa, que designou 

,<» dia 20 de outubro proximo, mandou 
gVWpbUidcr Iodas as execuções contra os 
impclra^tos por créditos sujeitos aos ei- 
íeitos de (p.neordaia e nomeou conimissa- 
rios os credoCed Macedo Oliveira & t.omp., 
estabelecidos á rua «Jo Acre n. £1; Cape)la 
<& Comp., estabeleeiads .á rua Municipal 
n. 26, 1° andar, o EpaimíOiidaS Carcel- 
los, estabelecido d rua Munittpal n, 20, 
os quacs assignaram os respectivos ter- 
mos. Em virtude,do que, se passou o pre- 
«enlc edital, polo fcòr do qual so cila os 
credores dos referidos negociantes Neves 
A Souto, estabelecidos nesta praça, á rua 
■do Acre n. 80, e com filial em Heoife, o a 
quem interessar possa, para sciene-ia do 
referido pedido de homologação de con- 
cordata preventiva, cujos autos se acham 
■em carlorio dij escrivão que este subscre- 
ve, d disposição dos mesmos credores e 
interessados, bem assim ficam, outrosim, 
convocados para a respectiva assembléa 
<lo credores, que terá togar no Fórum, ;i 
rua dos Invalides n. 103, no dia 20 de ou- 
tubro proximo, ãs 13 iberas, afim de, de- 
pois dc verificados os seus creditas, de- 
liberarem sobre n mesmo pedido do con- 
cordata preventiva, sob pena de, <í reve- 
lia, se prureder somo for de direito, na 
lórrna do (ilido XI, do decreto n. 2.0:'!, 

■de 17 de dezembro ile 1908. E, para con- 
star se passou o presonto edital e mais 
dons de iguaes teores, que serão publica- 
dos e affixados na fôrma da lei. Dado o 
passado nesta cidade do Uio do Janeiro, 
íios 2 i de setembro de 1023. Ko, El mano 
•ittmtqa títm+i+M, •escrivão, o subscrevi. — 
Aithur da Silva Castro, (6,321); 

Juízo d(5 Direito da Quarta Vara 
Civcl 

Fallencia de João Alves Feitosa' 

O escrivão, Elmano Cardim, commu- 
Jiica aos oredórcs da Icllpncia de João 
Alves Feitosa, que se acham cm cartó- 
rio, durante cinco dias, as relações e do- 
cumentos apresentados pelos ' syndloos, 
para serem examinados petos interessa- 
dos, apresentando suas Tnipugnaçõcs, 
de aecôrdo com os paragraphus 5" e 6o. 
do art. 83, da lei n. 2.0.4 ds 17 do 
dezembro do 1908, os quaes são do tcôr 
seguinte: § 5°. Durante c~s.o prazo do 
cinco dias, os credifns incluídos na- 
queJJas relações poderão ser impugna- 
dos. quanto a sua legitimidade, impor- 
tância ou classificação: 8 6". A impu- 
gnarão será dirigida ao juiz por meio 
■do requerimento instruido com do- 
eumontos, justificações ou outras pro- 
vas. Uio do Janeiro, 7 de outubro do 
1925. — belo escrivão, Antonio de 
Souza Coelho, escrevente juramentado. 

Juízo do Direito da Quarta Vara 
Cível 

De primeira prara, com o prazo de 
rinlc Uiun, pura veada c axeemataçúo 
dos Iteiu ponho ralos no executivo 
que Pedro Victur de Carvalho mova 
eontru Marquei Moraes <0 Comp*, na 
fónna abuiro., 

O Dr. Artbur da Silva (Insiro, juiz de 
direito da i* Vara Civel desta cidade de 
itio de Janeiro, ele.: 

Faz. saber que o porteiro dos mnlilo- 
riui das varas eiveis trarã • publico 

prégão de venda e arrematarão a qoèPi 
mais der o maior lanço offercccr sobro 
a respectiva avaliação, cm praça deste 
juizo. no Foram, á rua dos Inválidos 
n. 152, no dia 9 dc outubro proximo, 
ás 13 horas, lôso apôs á audiência dessa 
dia. os bens penhorados no executivo 
que Pedro Victor dc CafvaTIiõ movo 
contra Marques Moraes & Colnp.. cons- 
tantes da laudo seguinte: Laudo de ava- 
liação dos bens pt-ídiórados por Pedro, 
Victor de Carvalho a Marques Moraes & 
Comp.. na forma abaixo; Bens existentes 
á rua da Constituição n. II. a saber; um 
motor cloctrico a. 927.520, Bebrcnd 
Scbimídt & Comp.. 311P; uma serra cir- 
cular completa o Conjugada com tupia. 
A este motor e serra, demos o valor, no 
estado, de í:000$ü00. Uio de Janeiro, 2 
do janeiro dç 1925. 'fito Dias de Moraes. 
2-1-925. Oscar Euzcbio Rodrigues Roxo. 
V. quem os mesmos qni/or arrematar, que 
compareça no dia. hora c logal designa- 
dos. ficando advertido do que a venda 
será feita com pagamento ú vista ou 
fiador idoueo por 3 dias. E, para constar, 
se passaram o presente c mais iguaes, 
que serão publicados o affixados, na 
fónna da lei. Dado e passado nesta ci- 
dade do Uio de Janeiro, aos 26 de agosto 
de 1925. Flu. Elmano (tomes Cardim. es- 
crivão, o subscrevi. — Arthur da Sitra 
Castro. (5.835) 

Juízo dr Direito du Quarta Vara 
Civel 

fallencia do Manoel Pereira da Motta 

AVISO A03 CIUTDORKS 

Communico aos credores da referida 
fallencia que foi designado o dia 0 do 
outubro proximo, para a assenibb a do 
«redores tia mesma, ás 13 horas, á rua 
dos Inválidos n. 152, edifício do Furam. 
Rio de Janeiro, 30 de setembro d > 1925. 
Pelo escrivão, Antonio de Souza Coelho, 
escrevente' juramentado. 

(6,324),! 

Juízo dc DíiTito da Qu.uda \rara 
Civ«l 

Fallencia da Previsora Rio Qrandense 

AVISO AOS CnElHIHKS 
Pelo presente faço publico que por 

este jiíizo iv cartório se processam os nu- 
los d- reivindicação entre partes, rei- 
\ indieanle Edwin Deiiglas Murray e rei- 
vindicada a mas-a fallida da Previsora 
Rio Grandense- Em virtude do que qual- 
tpuT credor ou Interessado poderá den- 
tro do prezo d1 cinco dia'», contados do 
<la primeira publicação deste, contestar 
o pedido ou allegar o que entendo* ilo 
tlireito na forma da lei. Riu do Jnnidrc», 
V de outubro de 1625. —. o escrivão, 
Elmano domes Cardim. (6.523) 

Juízo de Direito da Quinta Vara 
Civcl 

De citarão, com o prazo de 10 dios, aos 
interessados na fallencia de Carlos do 
Almeida Carneiro, na fôrma abaixo, 

O doutor Ptaldino Siqueira, juiz do 
direito da Quinta Vara Civcl do Dislriclo 
Federal, etc.; 

Faz saber que. pof parlo de Manoel 
doarei Amorim dt Cruz, ex-lúdico d» 

fallcncin de Carlos de Almeida Carneira', 
pjg foi (ffrigida nina petbão ucompa- 
ntuulã iw docunienlos. pedindo para pres- 
tar as suãs pontas. Km virtude do que 
se passou o prCs-.'1'^ editar mm o prazo 
do dez dias, polo [tual ficam ci- 
tados os interessados na fPv^"018 , a!'," 
los de Almeida Carneiro, pâbi» sciencia 
do que se acham em carlorio, 
çs-o prazo, as contas prestadas por Ma-*' 
noei ,Soares Amorim da Cruz. ex-syndi. • 
(ia fallencia do dito Carlos de Almeida 
Carneiro, plim do scrCm examinadas o 
apresentarem as impiupiaçoes ou con- 
l estações que enteuderem. sob «pena dc, 
á revelia, serem as mesmas julgada: 
lajas. E. para constar, passaram-sc este 
e outros do igual teòr que .orão publica- 
dos e affixados na fôrma da lei. Dado o 
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, 
aos 6 de outubro de 1925. Eu, Edison 
Mendes do Oliveira, escrivão, o subscre- 
vi. — daldino Siqueira. (Eslava legal- 
mente sollado). (6.003) 

Juízo de Direito da Quinta Vara 
Civcl 

De i iliirõo, aos credores de IIVerto da 
Silve liamos, ; in. s'i >icia do pedido 
de homidoyuçáo de voni Coucordoíit 
preventiva, na fôrma abaixo 

O doutor Gatdino Stiitiieirn, Juiz. de di- 
reito da 5" Vara Civel do Distrtelo Fe- 
dera!. etc.; 

Faz saber que, por este juiz.o e cartoria 
do escrivão que este subscrevo, sc procrü- 
smu os autos do concordata provouliva 
em que é snpnUcante Hilário da Silva 
Ramos, depois de preonebidas as forma- 
lidades legaes. Sondo essa petição defe- 
rida e. ouvido o Dr. D curador das Mas- 
sas .Faltidas, ('oi proferido o despacha 
seguinte : «1 ara-se publico, por edil aos 
no Diário da Justiça, o preteule podida 
de e nrmdata preventiva e quea os fins 
de direita, ficam convocados os credo- 
res para a respectiva «ssembtéâ, a vca- 
Hzar-S! no dia 16 de outubro i.roxíma 
futuro, ás 13'horas, na sala das audiên- 
cias do rdruntt á rua dos Inválidos nu- 
mero Í52, Nomeio comniissarios os cre- 
dores Companhia Souza Cruz. Leitão 

Rios F Comp. e Neves Goftralvcs, &. Comp., 
que deverão ser notificados para o com- 
promisso. Determino a suspensão das 

execuções contra o conrordalario sobro 
créditos sujeitos aoe*erfoitos dá eoncor- 
i.ala. Rio de Janeiro. 22 dü s dembro do 
Hi25.—-Gatdino Siqueira.» Em virtude 
do (lie' se passou o presente edital, pelo 
teòc do qual ficam sinentes os credores' 
de Hilário da Silva Ramos do pedido do 
boiuobigação de uma concordata preven- 
tiva que o mesmo lhes faz, pela qual pro- 
põe pagar aos seus credores, por saldo 
de seus créditos, 21 çé no prazo de (irns 
mezos contados da homologação da dita 
concordata: e, bem assim, ficam convo 
eados paru se reunirem na sala das au- 
diências do Foram, no dia 16 de outubro 
proAlfao, ás l.i heras, afim de. assistireiu 
a leu ura da referida proposta o do rela- 
tório dos rommissacios, para sereni ou 
nao approyadt.s. E, paca constar passa- 
rain-sç este e outros de igual leõr, ipie 
'"'hiio publicados e affixados na fôrma 
da bu. Dado e, passado nesta cidado do 
Rio de Janeiro, aos 30 de setembro de 
IU2.1. — F eu, t'{disoii Meudes d,' Olivei- 
ra, escrivão, subscrevi, — daldino Si' 
queira. (Eslava logalmente ««.liado, 

(ã.Wl 
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Vhi-l 

Fallencia (ie H E. Jloller 

ÍAMSO AOS "rflVliSSADaS 

Sciéàlifii^ acs interessados na fal- 
Ioüçíp :té i{. k. Afellcr, que ãcha-se em 
jj-rtofio durante o prazo de cinco dias 
íana reclaraai;ã<f reivindicatoria feiíií 
l»or Thomaz Cardoso & Comp., nos ter- 
mos e para os fins do uri. ia» e seus 
jiarapraphos da lei n. 2.024, de 190«. 
Jlio, -d0 de -etemlTi"*) de 1925.   <» os- 
grivao, João do Souio, Pintp Júnior. 

^ (6.52o); 

Juízo da Segunda Pitdoria Chel 

JJt' ''itação aos credores incertos de José 
Mnurieio da Graça, passado a ratiue- 
f imenlo de Alberto Sd do Oliveira, nu 
fôrma abai AO 

't doutor .T«ã<>'Baí>í.ist.i de Campos 
Tourítrlid, juiz da 2* Pretória Civel do 
Districío Federal, etc.; 

Faz sabor aos que o presente edital 
sirena ou delie conhecimento tiverem, 
que na execução de sentença movida 
jior AEberto Pá de Oliveira contra José 
Mauricio da o raça, feita a ponhora para 
garantia da divida, recuhiu esta em di- 
nheix'o o tendo passado enx julgado a 
iacnf.cnça que julgou a penhora, pelo 
presente cita-se aos credores de José 
jMauririo.da (iraça [jiIvi, no prazo de 10 
• tia-, da publicação «leste, requererem 
1' que do direito, ficando sciontos func- 
rionur esto jnizo á rua Impej-atriz Leo- 
ld«ilpil)a n. 25. Dado e passado nesta 
« idaile do Rio dc Janeiro, aos 22 do se- 
tembro de 1925, Eu, Francisco Barreto 
llibiúro do Almeida, escrevente jura- 
mentado, o escrevi. K eu, Oetavio Alei- 
Ihac escrivão, o subscrevi.: J. fí. de 
Comoos Tourinho, »(6.28f)) 

3iii/.o dii Quinta Pretória (Ji\et 

fÜc frimêira praça, (om o prazo de 20 
dias, pa n venda e. urre m atarão dos 

])€ n lio rodos, por tieminiuno Lyra. 
tastro, doutor, no doutor Adolpho 
Jirandão, na fórmn, abaixo, 

<1 Dr. Augusto Sahoéa da Silva l.irna, 
juiz pretor da 5* Pretória Civel tio DD- 
ifrjcto Federal, etc.: 

Faz saber a todos que o presente edi- 
íal de primeira praça, com o prazo do 
Ivinte dias virem, ou delle conhecimento 
tiverem, ou ainda v. quem interessar 
(possa, que no dia í) de outubro vindou- 
ro, ús onze horas, após a audiência do 
•'sfylo o ás portas da casa onde funooio- 
na tvle juizo, á rua Fonseca vinte e seis, 
Fao Christovão, o porteiro dos auditórios 
li aiM a publico pregão de venda e arre- 
matação os bens ponhorados ao doutor 
Adolpho Brandão, pelo doutor Oe- 
aniniano Lyra Castro, no exooutivo quo 
«•oiitendem |)0i' <slo juizo o cartorio do 
osorivau que esto subscreve, a quem 
tmais dér o maior lance oíferecer acima 
ida avaliação do oito contos oitooonto» 
e oincoenta mil réis, cujo bem é o se- 
lauinte: üirt terreno situado na ilha drt 
íatiuetá á rua Alambary Luz, canto «Ia 
rua da Covanoa o quo tom as seguintes 
dimensões: eincoenta e uove metro» de 

da i^íada da rua Aiaujiarjr LUÍI 

igual largura na linha dos fundos, s cm 
metros de eomprimonto pela testada da 
5ua da Govanca, confrontando por um 
lado com terrenos dos herdeiros do dou- 
tor AJoihbary Luz c pçJu» fundos com 
propriedades do senhur mareclial Costál- 
lat, seiwlo o referido terreno designado 
pelo uqniyo um*. Avaliaram o terreno 
doscripto em cento q ciucoenta mil réia 
ii metro do testada pela rua Alambary 
Luz ou seja o lotai de oito contos oito- 
centos c «inoòenta mil réis, porquanto 
irá ú primeira praça deste juizo, K 
quem o mesmo pretender arrematar, de- 
verá comparecer no dia, hora e locaf 

costumo c publicados pela im 
prensa. Dado e passado nesta Capital 
Federal, aos quatorze dias do mez do 
petembro de mil novecentos e vinte 
vinco. Eu, Bernardo" Teixeira Pinto, 
crevente juramentado, o escrevi. E 
Pedro Ferreira do Serrado, o subscrevi., 

Augusto Sabota, da Silva Lima. 

e 
es- 

E eu, 

(6,101 )i 

Juizo da Quinla Pitdoria Civel ii 

De primeira praça, com o prazo de dez 
dias, para venda c arremotação rios 
bens penhorudos por Eduardo Dias 
Martins Pereira a Georyes Jacobsohn, 
na fôrma abaixo; 

O doutor Auguslo Sab,)ia da Silva 
Lima, juiz pretor da Quinta Pretória 
Civel do Distrioto Ftvdeeal, elc.t 

Faz saber .a_todos (|ue o presente edi- 
tal do primeira praça, com o prazo de 
dez dias virem, ou dtdlo conbeoimenlo 
tiverem ou a quem interessar possa, 
ijue no dia vinte do corrente ás doze 
horas, após a audíenei.a do eslylo o ás 
portas da casa onde funociona esto. Jui- 
zo, á rua Fonseca numero vinte o -«ís.- 
São Christovão, o porteiro «lo- auditó- 
rios trará a publico prégão do venda 
e a risanal.ac.ão. a quem mais dér e maior 
lance ofTereoer acima «Ia avaliação do 
um couto do réis, conforme se verifica 
dos autos em poder e cartorio «Io escri- 
vão que este sübsdVove, o automóvel de 
propriedade de Jeorgos Jacobsohn. que 
lhe foi ponhorado por Eduardo* Dias 
Martins (Pereira, o qual se aoha na ga- 
vage da rua Haddock Loho numerê du- 
zentos «• trinta e dons A, do fabricante 
«Dictriok». de côr preta, rom quatro 
eylindros, motor numero deze-etê mil 
seiscontos o oitonla o oito e licenciad • 
sob o numero oito mil trusentós c trin- 
ta c cinco, sendo avaliado em uni conto 
«ie réis. E quem o mesinú preleodér 
arrematar, deverá comparecer, no dia, 
hora o local acima dosign.ados. D para 
coiutar, mandei dar c passar y. («resento 
edital e mais dous do igual toôr, que 
serão a tf na dos no logar do costume e 
püblicadofl pela imprensa. Dado c pas- 
sado nesta Capital Federal, aos seis dias 
do mez de outubro do anuo «ie mil no- 
vecentos c vinte o cinco. Eu, Bernardo 
Teixeira Pinto, escrevente juramentado, 
o esoròvi. B eu. Pedro Ferreira «to Ser- 
iado, escrivão, o subscrevi, — Augusto 
Sabota da Silva Lima, (ti.õ25. 

Juizo da Sexta Pretória Civel 

Proclamas dc casanieutu 

rwfr8 Ia Silvft com Guilhcmina Gama Coelho, Antouio dc Souza Gui- 
maiaes com Rosa do Faria, José Ferrei- 
ia do Lastro com \nfanda Lopes, Cario» 

<m ^"n'arSn 0n' ,uli'3a Rollo, Orlando d;v Rebello com Octavia Navarro Pal- 
ia, Arnaldo José Dias com Mar];' Ua 
Conceição, Saóy Francisco Fi^ér rom 
Cor,delia Galvüo. Quem souixsi- do al"iiin 
impedunento, accuso-o, Pa fórtna da lei. 
ILo, 8 dc outubro \lz 1995. — o c- - i- 
vão, Clctti José dn Freitas* 

Juizo <la Sexta Pretória CIvcl 

FHEGUEZIA DO ENGENHO NOVO 

Proclamas 

Faço saber quo estSo se habilitando 
para casar: Fausto Garcindo Fernando^ 
dc Sã com Gccy Ferreira Leite, Antonio 
Francisco Guimarãe® com Maria Luiza, 
Caetaiio Ghiappeta com Anna Agostinho 
Narciso, Antonio Güin-alvcs da Silva 
com Elvira da Silva Monteiro, Oswaldo 
Santos Nogueira com Hilda Uodrigiios 

e Faria, Lesar Rodrigues Nunes com 
Fsther Bettamio Guimarães, Hcnriques 
Marques Fonseca com Lúcia Torres da 
Foqaeca. Quem souber de algum iiiqie- 
dimento, accuse-o. 6' Preteria Civel. em 
8 de outubro «Ie 1925. •— Polo escrivão, 
Jtaul Pinto da Mendonça, cscrovonto ju- 
ramentado., 

Juizo fla Terceira Pretória Criminal 

O Dr Antonio Bernardiap dos Santos 
N'i th», juiz da Terceira Pretória Crimi- 
nal do Dlstrido Federal, etc.; 

Faz saber a todos que o presente edi- 
ta! eom c prazo de 10 dias virem, ou 
delle noticia tiverem, «iuc o Dr. promo- 
tor publico adjunto denunciou Antouio 
de Almeida, como iucurso nas penas do 
art. 500, «Io Codigo Penal. E como não 
fcnba skio possível inlimal-o pessoal- 
mente, pelo presente o cita e chama a 
comparecer neste juizo, no dia 23 de ou- 
tubro, ás 12 horas, afim oe assistir a«» 
summario do pmvsso e aeompanlud-o 
«•m todos os seus termos até final sen- 
tença, sol) pena de revelia. E para que 
chegue ao conhecimento dt» todos c do 
«Ido accusado, mandou passar o presente 
edital, que será affixado no logar do cos- 
tume <■ publicado no Diário da Justiça. 
Oulrosim, faz mais saber que as audiên- 
cias do juizo são diárias e teom logar á 
praça da Republica n. 2i. Dado e passa- 
do nesta • apitai Federal, aos 3 de outu 
bro de 1925. Eu, Carlos Copertino «Io 
Amaral, escrivão, o subscrevi. — 
pio Pcrnardino dos Santos Xetto, 

Auto- 

cai 

Jui/o da Terceira Pretória Grimlua! 

,. V. ■ Antonio Bcrnardino dos Santos 
«aI m j"1.35,11.».Terceira Pretória Crimi- nal do Distncto Federal, etc.: 

l az sab« r a todos que o presente edi- 
íal com q iiruzo do 10 dias virem, ou 
iifiio noucia liverem, cjue o Dr, pronx»- 

00 a^funto José <itv Mello Secundino, como incurso nas penas 
do art. 303, do Codigo Puma). E como 
i)a«j tonba 8id& ptwsivel intimal-o pe*- 1 
sOalmenkN pelo pr«'áenle u cila o chapai ' 

TZocs^ . . a comraTtocv Tièslo juizo, no dia 23 d» Ls ao se bnbihtando para casar peto outubro. ** 12 horas, afim do assistir ai> , 
■.xno «jtj «.sei ivau. Lletfti1 Dqmmgq# Mimmarijt pxgccsso a aopmpaubal-y i 

1 


